
FOLHA DE ROSTO - DISPENSA DE LICITAÇÃO EM FUNÇÃO DO VALOR 
(Contratação direta - fundamento nos incisos I e II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993 – R$ 

33.000,00 e R$ 17.600,00). 
 

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO EM FUNÇÃO 
 DO VALOR 

NÚMERO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO 
163 

NÚMERO DO PROCESSO DE DISPENSA 

(solicitação da compra) 
12066 

EXERCÍCIO FINANCEIRO 2023 

SETOR SOLICITANTE Gerência de Tecnologia da Informação 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para 

realizar os serviços de implantação de solução 

de Chatbot para o portal do CRCMG. 

 

PE-002/AF 
4/10/2018 



Descrição do material ou serviço Quantidade

Solução de Chatbot para ser implantado no portal do CRCMG. 1

Pedido de: Setor Requisitante: GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃOServiço Emitido em: 

Previsão de  entrega ou início da execução do serviço: 31/08/2023

06/07/2023

Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico: 

O    Portal    do    Conselho    é    um    importante    canal    que    disponibiliza    diversas    informações    tais    como,    sobre    o   CRCMG   e   a   profissão   contábil,   bem   como   sobre   o
Registro,     a     Fiscalização,     o     Programa     de     Educação     Profissional     Continuada,     Curso     e     Eventos,     Anuidade,     multas     e     débitos,     dentre    outras.    Constitui-se,
portanto,      uma      ferramenta     indispensável     ao     cumprimento     dos     diversos     serviços     essenciais     prestados     pela     Entidade,     inclusive     em     relação     àqueles     que
dizem respeito às suas atribuições institucionais e finalísticas.

Com    a    evolução    dos    dispositivos    de    comunicação,    principalmente    os    smartphones,    surgiram    novos    canais    e    culturas   de   comunicação.   Um   exemplo   desta
evolução é o advento de aplicativos de mensagens como o Chatbot que revolucionaram a forma como as pessoas se comunicam hoje.

Nesse      sentido,      além      de      estender      a      oferta      dos      serviços      aos      profissionais      da      contabilidade      e      à      sociedade,      a      disponibilização      de      um      novo      canal      de
comunicação    no    Portal    do    CRCMG    do    tipo    Chat    poderá    permitir    melhor    agilidade    no    atendimento,    melhor    experiência    e    melhor    satisfação    do   profissional
contábil e a sociedade ao buscar informações no Portal do CRCMG.

O     Planejamento    Estratégico    do    CRCMG    institui    como    um    dos    seus    objetivos    estratégicos,    assegurar    meios    e    recursos    que    permitam    o    cumprimento    das
políticas      e      diretrizes      da      gestão.      Como      forma      de     propiciar     o     cumprimento     desse     objetivo,     o     CRCMG     prevê     em     seu     plano     de     trabalho     anual     o     projeto
“TECNOLOGIA    DA    INFORMAÇÃO”    o    qual    municia    de    recursos    orçamentários    a    rubrica    “SERVIÇOS    DE    TECNOLOGIA    DA    INFORMAÇÃO”,   destinada   a
suportar as despesas com os serviços de Tecnologia da Informação necessários.

Número do centro de custo:

Número do projeto:

Conta contábil:

Valor disponível:

Valor estimado:

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

R$ 79.076,88

R$ 12.870,00

Fiscal técnico do contrato:

Substituto do fiscal:

CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA

HENRY CAETANO ÁVILA DE ANDRADE

327

5002

6.3.1.3.02.01.005

Responsável pela Demada: CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA

Matrícula Responsável pela validação: Data Horário

359 CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA 06/07/2023 15:10

243 MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO 06/07/2023 15:51

Somente para as contratações que forem formalizadas por instrumento de contrato:

Descrição resumida: Chatbot

Autorizo  a  abertura  do  respectivo  processo  de  compra/contratação, respeitando 
a legislação vigente e demais normas aplicáveis à espécie:

Solicitação de compra/serviço
12066

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 06/07/2023
19:42:00
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TERMO DE REFERÊNCIA DE PROCESSO DE DISPENSA 
 

1.1. Gerência de Tecnologia da Informação 

 

2.1. Contratação de empresa especializada na solução WEB para o fornecimento de 
serviço inteligente de autoatendimento simultâneo, com emulação humana, através de 
Assistente Virtual Inteligente Webchat (Chatbot para Site), que contemplam: licenciamento, 
implantação, customização, treinamento, manutenção e suporte técnico, conforme 
especificações e quantidades contidas neste Termo de Referência.  
 
2.1.1. Contratação de serviço comum de natureza continuada, sem fornecimento de mão 
de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante processo de 
dispensa de licitação. 
 

TABELA DE CUSTOS ESTIMADOS 

Serviços 
Pagamento 

único 
Valor 

mensal 
Valor anual 
estimado 

Customização e Treinamento R$990,00   

Licença WebChat (sem franquia de 
contatos, contatos ilimitados) 

 R$990,00 R$11.880,00 

 
2.2. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 
  
2.2.1. Solução WEB de serviço inteligente de autoatendimento simultâneo, com emulação 
humana, através da criação de Assistente Virtual Inteligente. A CONTRATADA deve 
fornecer o Chatbot para Website e prestar também os serviços técnicos de homologação, 
implementação, desenvolvimento, manutenção corretiva e evolutiva e suporte técnico e 
treinamento da ferramenta, conforme especificações e quantidades contidas neste Termo 
de Referência.  
 
2.3. COMPOSIÇÃO DA SOLUÇÃO   
  
2.3.1. Conter automatização com inteligência artificial (Chatbot) capaz de triar o fluxo inicial 
da conversa, incluindo menu de opções para mensagens iniciais de atalho.  
 
2.3.2. Ter Interface de Programação de Aplicação (API) aberta a fim de integrar com a API 
da CONTRATANTE.  
 
2.3.3. Permitir acesso simultâneo a plataforma de atendimento a todos os perfis/acessos 
contratados.  
 
2.3.4. Conter mecanismo de busca, por número dos contatos, assunto da conversa, data 
da conversa, entre outros.  
 
2.3.5. Permitir o uso de marcadores, pelo atendente humano, para status do atendimento, 
como “aguardando atendimento”, “em atendimento" e "atendimento finalizado”.  

ITEM 1 - SETOR SOLICITANTE 

ITEM 2 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY

MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

http://www.crcmg.org.br/
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2.3.6. Dispor de suporte nativo aos principais navegadores disponíveis no mercado, como 
por exemplo: Microsoft Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox.  
 
2.3.6.1. Fornecer toda a infraestrutura necessária para o funcionamento da ferramenta, em 
atendimento ao Termo de Referência, cabendo à CONTRATANTE apenas o 
gerenciamento da solução CONTRATADA.  
  
2.4. MÓDULO RECEPTIVO  
  
2.4.1. A solução deverá possuir o módulo RECEPTIVO, que consiste no recebimento, pela 
CONTRATANTE, de mensagens de texto e anexos enviados pelos usuários da solução.   
 
2.4.2. O módulo RECEPTIVO deverá permitir:  
 
2.4.2.1. Configuração de respostas automáticas, através de um Chatbot, no início de cada 
atendimento ao usuário, antes deste ser redirecionado a um atendente humano;  
 
2.4.2.2. Configuração de respostas automáticas aos usuários no caso de solicitações fora 
do horário de expediente do CRCMG, incluindo finais de semana, feriados e dias de ponto 
facultativo de acordo com horários;  
 
2.5. PERFIS DE ACESSO  
  
2.5.1. A solução deverá ter os seguintes perfis de acesso:  
 
2.5.1.1. Perfil Gerenciador e Configurador: voltado para configuração do Chatbot, gestão 
de fluxos conversacionais e gestão de acesso aos perfis contratados permitindo realizar 
inclusões e alterações e outras atividades congêneres;  
 
2.5.1.2. Perfil Administrador: voltado para os gestores responsáveis por organizar a 
prestação do serviço em suas unidades, acompanhar as métricas de atendimento, os 
relatórios gerenciais, monitorar o andamento das demandas, acompanhando os 
atendimentos executados, não executados, fila de espera de atendimento, acesso a 
histórico e os usuários do perfil operacional;  
 
2.5.1.3. Perfil Operacional/Atendente humano: voltado para executar os atendimentos e 
organizar o fluxo desses atendimentos.  
 
2.5.1.4. A solução deve possibilitar o uso/atendimento simultâneo para múltiplos acessos, 
permitindo à CONTRATANTE, no Perfil Gerenciador e Configurador, administrar as 
permissões e alterar sempre que necessário, os colaboradores que fazem uso das licenças 
adquiridas.  
  
2.6. RELATÓRIOS GERENCIAIS  
  
2.6.1. A ferramenta deverá ser capaz de gerar relatórios gerenciais diversos e globais com 
estatísticas do fluxo de atendimentos, como, por exemplo, número de atendimentos 
executados, atendimentos não executados, quantitativo de conversas descentralizadas por 
setores, tempo médio de atendimento, motivos de finalização, entre outros. A solução 
deverá permitir exportar relatório, no mínimo, em formatos CSV e XLS.  

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY

MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

http://www.crcmg.org.br/
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2.6.2. A ferramenta deverá oferecer relatórios gerenciais a nível de usuário, considerando 
no mínimo os critérios tempo, chamados, classificação, atendimento solucionados, não 
atendidos, disparos entregues, disparos não entregues. A solução deverá permitir exportar 
relatório, no mínimo, em formatos CSV e XLS.  
 
2.7. EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
2.7.1. ASSISTENTE VIRTUAL (CHATBOT)  
  
2.7.1.1. O Assistente Virtual Inteligente (Chatbot) a ser construído deve ter motor cognitivo 
em linguagem natural de código aberto e ser parametrizável; 
 
2.7.1.2. A CONTRATADA deverá construir os fluxos conversacionais e operacionalizar 
todo o funcionamento do assistente virtual inteligente (Chatbot).  
 
2.7.1.3. O Assistente Virtual Inteligente deve:  
 
2.7.1.3.1. Ser programado para responder automaticamente solicitações, dos profissionais 
contábeis e sociedade, desde que elas tenham resposta padrão cadastrada, através da 
análise da árvore de classificação da demanda e da análise textual da solicitação;  
 
2.7.1.3.2. A integração da solução com sistemas internos dar-se-á por meio de APIs 
(Interface de Programa Aplicativo) abertas ou WebServices.  
 
2.7.1.3.3. Eventuais adaptações ou criações de novas API/Webservices pelo CRCMG 
devem ser acompanhadas das devidas adaptações pela CONTRATADA.  
 
2.7.1.3.4. Possuir aprendizado de máquina supervisionado, utilizando “linguagem natural 
ou coloquial”, em língua Portuguesa Brasileira, como se estivesse falando com um 
humano, tornando mais fácil e produtiva sua interação, devendo tratar neologismos, gírias 
e regionalismos, de forma a entender a real intenção dos usuários ao efetuarem uma 
pergunta ou busca por conteúdo;  
 
2.7.1.3.5. Contemplar vocabulário, conceitos e termos específicos para emular a atividade 
humana de atendimento ao usuário, permitindo a customização de vocabulário específico.  
 
2.7.1.3.6. O Assistente Virtual Inteligente deve ser disponibilizado em ambiente de 
produção e homologação, com o devido controle de versões, devendo possuir ferramenta 
de gestão para supervisão dos respectivos ambientes.  
   
2.8. DA MANUTENÇÃO E DO SUPORTE TÉCNICO 
  
2.8.1. O serviço de Suporte Técnico será dividido em preventivo e corretivo, ambos visando 
restabelecer ou prevenir problemas futuros na disponibilidade do Ambiente e da Solução 
Contratada, tais como dúvidas técnicas, falhas, erros, defeitos ou vícios identificados no 
seu funcionamento. 
 
2.8.2. A manutenção corretiva e evolutiva da ferramenta deverá ocorrer durante toda a 
vigência do contrato;  
 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY

MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

http://www.crcmg.org.br/
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2.8.2.1. A CONTRATADA deve efetuar a manutenção corretiva, corrigindo eventuais 
falhas, independentemente de serem observadas ou não pela CONTRATADA e efetuar a 
manutenção evolutiva contínua, visando aprimorar a ferramenta.  
 
2.8.3. Deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário comercial, das 
08:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas-feiras. 
 
2.8.4. A prestação dos serviços de manutenção e suporte técnico deverá possibilitar:   
 
2.8.4.1. Reparação de falhas e/ ou inconsistências detectadas;  
 
2.8.4.2. Atendimento de dúvidas, de forma a garantir o pleno, correto e seguro 
funcionamento da solução e seus componentes;  
 
2.8.4.3. Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 
operação, queda de energia ou falha de equipamentos;  
 
2.8.4.4. Orientação aos servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de 
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, entre 
outros.  
 
2.8.4.5. Alterações do fluxo conversacional;  
 
2.8.4.6. Acompanhamento roteiros de atendimento com ferramentas de Machine Learning 
e Inteligência Artificial;  
 
2.8.4.7. Configuração do Assistente Virtual Inteligente (Chatbot); 
 
2.8.4.8. Treinamento cognitivo do Chatbot. 
 
2.8.5. A abertura do chamado técnico será realizada pela CONTRANTE.  
 
2.8.6. Os atendimentos dos chamados técnicos podem ocorrer remotamente, por telefone, 
CHAT on-line, videoconferência, e-mail e acesso remoto.  
 
2.8.6.1. Atendimentos remotos não resolvidos, dentro do prazo estabelecido, devem ser 
continuados até que sejam solucionados;  
 
2.9. TREINAMENTO 
 
2.9.1. A. CONTRATADA deverá fornecer treinamento aos usuários preferencialmente de 
forma remota em todas as funcionalidades referentes aos módulos e perfis previstos.  
 
2.9.2. Os treinamentos devem ser realizados após ao término do período de implantação 
da solução.  
 
2.9.3. A CONTRATADA é responsável pelo agendamento dos treinamentos no prazo 
máximo de até 5 (cinco) dias após a implantação da solução. 
 
2.9.3. Os treinamentos deverão ser específicos para cada tipo de perfil/acesso, 
demonstrando detalhadamente todos recursos e ferramentas dos sistemas.  

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY

MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

http://www.crcmg.org.br/
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2.9.4. Toda a despesa necessária para realização dos treinamentos, como, por exemplo, 
deslocamento, hospedagem e alimentação, correrão por conta da contratada. 
 
2.9.5. É desejável que a CONTRATADA disponibilize manuais, tutoriais ou ajudas digitais 
de uso do sistema para a CONTRATANTE, com todas as orientações sobre as 
funcionalidades e uso das ferramentas disponíveis no sistema. 
 
2.10. SUBCONTRATAÇÃO  
  
2.10.1. O objeto a ser contratado não poderá ser subcontratado, uma vez que não é 
considerado de natureza divisível. Para que o objeto seja executado é necessário que a 
empresa prestadora dos serviços seja a mesma que execute os serviços de estruturação, 
desenvolvimento, implementação, manutenção, suporte técnico e treinamento. Existe um 
risco de integração, disponibilidade, continuidade de serviços, gestão contratual, pois os 
itens dos serviços são totalmente dependentes.  
 
2.10.2. Não será permitido que o suporte especializado da ferramenta seja prestado por 
empresa diferente da que realizou desenvolvimento do serviço, uma vez que todos os 
conhecimentos de negócio e fluxos conversacionais do projeto precisam ser 
compartilhados pela implementadora do serviço, tornando ainda mais custosa e difícil a 
gestão contratual.  
 
2.11. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
 
2.11.1. Todos os recursos e ferramentas disponíveis nos sistemas devem estar 
rigorosamente adequados aos dispositivos da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), devendo a Contratada assegurar rigorosos protocolos de segurança e 
regulamentos necessários. 
 
2.11.2. Todos os dados coletados por meio dos sistemas serão de uso exclusivo do 
CRCMG. 
 
2.12. REQUISITOS DE SEGURANÇA E SIGILO 
 
2.12.1. A CONTRATADA deverá dispor de recursos, soluções técnicas e medidas para 
garantir a proteção dos dados e permissões de acesso sob sua custódia, antecipando 
ameaças à privacidade, segurança e integridade, prevendo acesso não autorizado às 
informações e tratando os casos de incidentes de segurança da informação, informando a 
CONTRATANTE eventos não previstos ou não desejados que acarretem dano à 
confidencialidade disponibilidade, integridade ou autenticidade dos dados da 
CONTRATANTE hospedados em seu ambiente computacional; 
 
2.12.2. A CONTRATADA deverá assegurar que as informações sob sua custódia serão 
tratadas como informações sigilosas, não podendo ser usadas por esta contratada ou 
fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal do contratante; 
 
2.12.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços em caráter de confidencialidade, 
resguardando que os recursos, dados e informações de propriedade da CONTRATANTE, 
e quaisquer outros, repassados por força do objeto desta licitação e do contrato, constituem 
informação privilegiada e possuem natureza sigilosa; 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY

MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

http://www.crcmg.org.br/
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2.12.4. A CONTRATADA comprometer-se-á a preservar os dados da CONTRATANTE 
contra acessos indevidos e abster-se de replicar estes dados fora do território brasileiro, 
devendo informar imediatamente e formalmente à CONTRATANTE qualquer tentativa, 
inclusive por meios judiciais, de acesso a estes dados; 
 
2.12.5. A propriedade dos dados e informações gerados pela CONTRATANTE no ambiente 
provido pela CONTRATADA, a qualquer momento, durante a vigência, término ou 
expiração do contrato, será exclusivamente da CONTRATANTE. 
 
2.13. ENCERRAMENTO CONTRATUAL – PORTABILIDADE, MIGRAÇÃO E 
TRANSIÇÃO CONTRATUAL 
 
2.13.1. No caso de rescisão ou encerramento contratual, a contratada deverá: 
 
2.13.1.1. Dispor de meios que proporcionem a portabilidade dos serviços objeto desta 
contratação e tornem possível a migração da base de dados, parâmetros, históricos, 
lançamentos e registros para os sistemas de outros fornecedores que venham a prestar os 
serviços para o CRCMG futuramente; 
 
2.13.1.2. Garantir acesso a todo o sistema e à base de dados, de forma segura, e 
disponibilizar recursos para que a outra empresa que venha a prestar os serviços objeto 
desta contratação realize a migração dos dados no menor tempo possível, de forma a 
assegurar a continuidade do negócio; 
  
2.13.1.3. Apoiar o CRCMG durante todo o processo de migração, fornecendo todas as 
informações necessárias para que a empresa substituta tenha plenas condições de realizar 
a portabilidade dos serviços com segurança e eficiência; 
  
2.13.1.4. Garantir que todo o conteúdo, banco de dados, documentos, dados e informações 
produzidos pelo serviço, objeto deste contrato, sejam oficialmente entregues ao CRCMG; 
 
2.13.2. Os dados devem estar disponíveis para migração até o prazo de 30 (trinta) dias 
após a rescisão ou término contratual, podendo este prazo ser prorrogado sob 
manifestação explícita do CRCMG; 
 
2.13.3. Após a migração completa e a formalização de pedido da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA será responsável pela desativação e exclusão de todo conteúdo, banco de 
dados, documentos, dados e informações que esteja em sua posse; 
 

3.1. Motivado pelos efeitos da pandemia mundial, o CRCMG vem buscando novas formas 
de modernização em seus processos, sistemas e aplicações, a fim de permitir o maior 
número de serviços e informações dispostos via Internet, de forma segura, ágil e eficiente.  
 
3.2. Nesse sentido, com o objetivo de melhorar continuamente a qualidade dos serviços 
prestados pelo CRCMG e facilitar o acesso às informações, com uma maior inteligibilidade, 
objetiva-se com a presente contratação constituir um canal de comunicação digital que 
possibilite que o profissional contábil e a sociedade obtenham a informação de que precisa 
de forma rápida e eficiente. 

ITEM 3 – JUSTIFICATIVA COM INTERESSE PÚBLICO EVIDENCIADO 
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3.3. Por meio de um Assistente Virtual Inteligente, o CRCMG oportunizará ao profissional 
mais uma ferramenta de interatividade para obter informações, sem interferência humana, 
por meio de uma Solução WEB de Serviços Inteligentes de Autoatendimento.  
 
3.4. O mensageiro escolhido para implementação da automatização foi o Webchat, com 
respostas pré-definidas, integrado ao Website do CRCMG, por ser um aplicativo de 
interface simples e intuitiva para os usuários. 
 
3.5. Diante deste fato, a utilização de um Assistente Virtual Inteligente constituirá um 
importante elemento de transformação, engajando cada vez mais os usuários dos serviços 
disponibilizados no Portal do CRCMG, permitindo que estes encontrem as informações 
que procuram e resolvam seus problemas com maior comodidade e agilidade ao mesmo 
tempo em que reduz o custo por atendimento, vez que pretende-se, gradativamente 
ampliar os serviços eletrônicos, reduzindo em muito a necessidade de estruturas 
presenciais de atendimento. 
 
3.6. Destacamos, ainda, que a contratação pretendida está alinhada com o planejamento 
estratégico do CRCMG, uma vez que contribuirá para o alcance do objetivo da qualidade 
de “assegurar meios e recursos que possibilitem o cumprimento das políticas e diretrizes 
da gestão”, bem como dos objetivos estratégicos de “garantir qualidade e confiabilidade 
nos processos e nos procedimentos”. 
 
3.7. Além disso, os recursos orçamentários necessários para suportar as despesas foram 
previstos no Plano de Trabalho do CRCMG e a contratação foi contemplada no Plano Anual 
de Contratações de 2023, além de estar vinculada ao Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação - PDTI 2022/2023. 
 

5.1. A CONTRATADA deverá efetuar a implantação da solução de acordo com as 
especificações e condições do termo de referência, no prazo máximo de até 45 (cento e 
vinte) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato, conforme cronograma 
de implantação abaixo, o qual estabelece os prazos estimados para execução das 
diferentes etapas que antecedem a utilização efetiva dos serviços.  
 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 

ITENS SERVIÇOS PREVISTOS: PRAZO 

1 
Desenvolvimento e implementação do Assistente Virtual Inteligente 
(Chatbot) 

60* 

2 Treinamentos dos usuários 5* 

3 
Disponibilidade da Solução, manutenção, atualização e suporte 
técnico 

12** 

 
* Prazos em dias corridos contados da data de assinatura do contrato. 
 
 

** Prazo em meses contado a partir do término da implantação do sistema, ou seja, da 
entrega da solução em pleno funcionamento, com todos os recursos previstos nas 
especificações deste termo de referência. 

ITEM 4 - INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Centro de Custo: 327 Projeto: 5002 Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.005 

ITEM 5 – PRAZO PREVISTO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
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6.1. Os sistemas informatizados disponibilizados em meio digital, em formato web, deverão 
ser hospedados em datacenter localizado no Brasil. 
 
6.2. As reuniões entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ser realizadas em 
formato virtual. 
 
6.3. Os treinamentos serão realizados preferencialmente em formato virtual. 
 

7.1. Dispensa de Licitação. 
 

8.1. Os pagamentos terão início somente após a instalação da solução e a completa 
disponibilização dos serviços, mediante o aceite definito da CONTRATANTE. 
 
8.1.1. O CRCMG efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal com as devidas deduções legais. 
 
8.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.1.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.2. Serão descontados sobre o pagamento a ser realizado, as devidas retenções de 
tributos, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria 
da Receita Federal. 
 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 
 
8.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
8.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
 
8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

ITEM 6 – LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

ITEM 7 – MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

ITEM 8 – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
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8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa.  
 
8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 
 
8.10. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da CONTRATANTE.  
 
8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
 

(6 / 100) 
365 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = 0,00016438 

 
8.12.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
 

9.1. Não se aplica. 
 

10. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura 
e será regido pela Lei nº 8.666, de 1993 e pelo Código Civil Brasileiro, podendo ser 
prorrogado por mais 48 (quarenta e oito) meses. 
 

11.1. O contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 1993, pelas seguintes infrações: 
  
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

ITEM 9 – GARANTIA E MANUTENÇÃO 

ITEM 10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ITEM 11 – SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 
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11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
 
11.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
11.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as 
seguintes sanções: 
 
11.2.1. Advertência, quando dar causa à inexecução parcial do contrato, no caso de não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, aplicada à CONTRATADA pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4 e 11.1.5, deste Termo de 
Referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar com órgãos e entidades da União, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, aplicada à CONTRATADA 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, deste Termo de 
Referência, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 
11.1.3, 11.1.4 e 11.1.5, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no item 11.2.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.2.4. Multa de:  
 
11.2.4.1. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
 
11.2.4.1.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
11.2.4.2. 3% (três por cento), 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento), sobre o valor 
total da contratação, em caso de descumprimento de obrigações assumidas, por 
ocorrência, conforme a gradação estabelecida nos subitens e tabela abaixo. 
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11.3. Na aplicação das sanções, o CRCMG levará em consideração a natureza e a 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias 
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a 
implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.4. As FALTAS LEVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de advertência 
e/ou multa, no percentual de 3% (três por cento), caracterizando-se pelo descumprimento 
parcial de deveres de pequena monta, assim entendidas como aquelas que não acarretam 
prejuízos relevantes aos serviços da Administração e a despeito delas, a regular prestação 
dos serviços não fica inviabilizada. 
 
11.5. As FALTAS MÉDIAS serão puníveis com a aplicação da penalidade de multa no 
percentual de 5% (cinco porcento), caracterizando-se pela recorrência de quaisquer 
FALTAS LEVES ou pelo descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete 
prejuízos aos objetivos da Administração, mas sem inviabilizar total ou parcialmente a 
execução dos serviços. 
  
11.6. As FALTAS GRAVES serão puníveis com a aplicação das penalidades de multa no 
percentual de 10% (dez por cento), podendo ser aplicada cumulativamente as sanções de 
suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração ou impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
caracterizando-se pela recorrência de quaisquer FALTAS MÉDIAS ou pelo 
descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete prejuízos relevantes aos 
objetivos da Administração, inviabilizando a execução da contratação em decorrência de 
conduta culposa ou dolosa da CONTRATADA. 
 
11.7. Afim de nortear na efetiva aplicabilidade das gradações que tratam nos subitens 
acima, será utilizada a seguinte classificação: 
 

TIPO DE FALTA GRAVIDADE 

Veicular qualquer tipo de publicidade acerca do Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do Conselho. 

LEVE 

Abster-se de prestar as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelo CRCMG, atendendo às solicitações nos prazos 
especificados. 

LEVE 

Não disponibilizar contatos (número de telefone e e-mail) para fins de 
comunicação entre as partes, bem como, endereço comercial. 

MÉDIA 

Prestar os serviços sem obedecer estritamente às condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato pactuado. 

GRAVE 

Não cumprir os prazos estipulados neste Termo de Referência e no 
Contrato. 

GRAVE 

Não providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
fiscal do Contrato, quanto à execução contratual. 

GRAVE 

Deixar de manter todas as condições de habilitação e qualificação que 
ensejaram sua contratação, durante todo o período de vigência do 
Contrato. 

GRAVE 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratados. 

GRAVE 
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11.7.1. As faltas cometidas pela CONTRATADA que não se enquadrarem em nenhuma 
das ocorrências previstas na tabela acima, serão avaliadas caso a caso, no âmbito do 
Processo Administrativo. 
 
11.8. Reserva-se ao CRCMG o direito de reter e compensar, dos pagamentos da 
CONTRATADA, as multas referidas nos subitens anteriores, assegurado o contraditório e 
a apresentação de defesa prévia, nos termos da legislação vigente. 
 
11.9. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA cumulativamente com as multas previstas no subitem 11.2.4. 
 
11.11. Na aplicação de qualquer das penalidades previstas será assegurado o contraditório 
e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
11.11.1. As partes concordam que o envio e o recebimento das notificações e 
comunicações em geral, inclusive no âmbito de processo administrativo ou de 
responsabilização que venha a ser instaurado, serão realizados por meio de e-mail. 
 
11.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
11.14. Além das sanções acima previstas, o contrato poderá ser extinto pelos motivos 
previstos no art. 138 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

12.1.  O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos art. 67 e 73 
da Lei nº 8.666, de 1993, e do artigo 10 do Decreto nº 9.507, de 2018. 
 
12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
12.3. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no 
artigo 47 e no Anexo X, item 2.6, “i”, ambos da IN nº 05/2017. 
 
12.4. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 
12.5. O representante do CRCMG deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos § 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

ITEM 12 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.7.  A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE, conforme disposto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.8. O Contrato será fiscalizado por funcionário do CRCMG, especialmente designado.  
 

13.1. Prestar os serviços, objeto dessa contratação, cumprindo os prazos e atendendo 
integralmente a todas condições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
 
13.2. Entregar os serviços objeto dessa contratação, obedecendo aos prazos estipulados 
no item 5 deste Termo de Referência.    
 
13.3. Arcar com todos os custos necessários à execução dos serviços, objeto deste 
procedimento, tais como materiais, equipamentos, alimentação, transporte, hospedagem, 
instalações, mão de obra e quaisquer outros que forem pertinentes ao cumprimento do 
objeto, em conformidade com este Termo de Referência. 
 
13.4. Assumir e cumprir todas as obrigações trabalhistas previstas em legislação e normas 
específicas, responsabilizando-se, exclusivamente, pela remuneração, encargos sociais e 
previdenciários, benefícios e demais despesas referentes a seus profissionais, tendo em 
vista que não será estabelecido nenhum vínculo empregatício ou de responsabilidade entre 
os profissionais disponibilizados para a execução dos serviços contratados e o CRCMG. 
 
13.5. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
13.6.  Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais especializados, em 
conformidade com as condições deste Termo de Referência. 
 
13.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto deste procedimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas da notificação, sem ônus par ao CRCMG. 
 
13.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CRCMG, atendendo de 
imediato às solicitações de seus representantes. 
 
13.9. Informar, de imediato, as alterações de endereço, de número de telefones e de e-
mails. 
 
13.10. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos materiais 
ou pessoais causados ao CRCMG e/ou a terceiros provocados por ineficiência ou 

ITEM 13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY

MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

http://www.crcmg.org.br/
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irregularidades cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato, decorrentes de dolo ou culpa. 
 
13.11. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 
 
13.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando a 
prática da boa técnica e a legislação vigente. 
 
13.13. Emitir as notas fiscais com as devidas deduções legais, devendo ser apresentada, 
juntamente, com as certidões de regularidade junto ao FGTS, ao INSS e à Justiça do 
Trabalho, além da Declaração de Optante pelo Simples Nacional, se for o caso. 
 
13.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital. 
 
13.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma 
da legislação vigente. 
 
13.16. Submeter-se à fiscalização do CRCMG, na execução dos serviços, seguindo todas 
as orientações repassadas.  
 
13.17. Comparecer à reunião inicial para alinhar a execução do contrato.  
 
13.18. Assinar os Termos de Ciência e de Sigilo de Informações e entregar ao Gestor do 
Contrato.  
 

14.1. Proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços ora contratados, 
assim como prestar, prontamente, as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 
 
14.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato. 
 
14.3. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do funcionário do 
CRCMG designado como Fiscal do Contrato. 
 
14.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA. 
 
14.5. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do serviço. 
 
14.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 

ITEM 14 – OBRIGAÇÕES DO CRCMG 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY

MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

http://www.crcmg.org.br/
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14.7. Elaborar o Plano de Implementação da Ferramenta, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento do contrato. 
 
14.8. Convocar a reunião inicial para alinhar a execução do contrato.  
 

15.1. Os serviços contratados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa 
da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
15.2. Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
15.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do produto ou 
execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato. 
 
15.4. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções. 
 
15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

16.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Gerência de Tecnologia da 
Informação e pela Gerência Administrativa e Financeira (GEADF) em consonância com as 
disposições legais e normativas aplicáveis e com o interesse e a conveniência da 
Administração, sendo objeto de exame e aprovação do Ordenador de Despesa do 
Conselho, e passará a integrar o processo administrativo formalizado visando à 
instauração do certame licitatório e a efetividade da contratação. 
 

 

ITEM 15 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

ITEM 16 – RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA ASSINATURA DO SETOR REQUISITANTE 

JULHO/2023  

DATA ASSINATURA DO GERENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

JULHO/2023  

DATA ASSINATURA DO PRESIDENTE DO CRCMG 

JULHO/2023 
 
 
 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, VINICIUS TADEU REZENDE ROSA e SUELY

MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 10/07/2023 13:09:28 -03:00

Assinado digitalmente por:
CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA
CPF: 691.116.426-53
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 10/07/2023 11:45:58 -03:00

Assinado digitalmente por:
SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
CPF: 686.588.426-49
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 10/07/2023 14:07:02 -03:00

http://www.crcmg.org.br/


MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA (CPF 691.116.426-53) em 10/07/2023

11:45 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 10/07/2023

13:09 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA (CPF 686.588.426-49) em 10/07/2023

14:07 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/RGQBM-VCD9S-DYHTT-84L4K

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Alan Nascimento <alan.nascimento@globalbot.com.br>

Enviado em: sexta-feira, 24 de fevereiro de 2023 09:39

Para: Cláudio Márcio - CRCMG

Assunto: Re: Proposta de Chatbot

Bom dia  
 
Ótimo  
 
ideal seria marcarmos uma breve reunião para apresentação da plataforma e para entender melhor suas 
necessidades, para quando podemos marcar esse bate papo? 
 
 
Abraço.  
 
Em sex., 24 de fev. de 2023 às 09:33, Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br> escreveu: 

Bom dia, Alan! Tudo bem? 

  

Me passaram seu contato. Gostaria de uma proposta de Chatbot. Não utilizaremos WhatsApp. 
Será apenas um Chatbot no portal. Também não terá atendimento humano. O atendimento será 
através de opções com respostas padronizadas.  

  

Atenciosamente, 

 

  

Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br 

  

 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
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--  

Alan Nascimento 
Digital Transformation Manager 

alan.nascimento@globalbot.com.br 
www.globalbot.com.br 
(48) 3207-0007  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta  
imagem da Internet.
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Leandro Paulino - CRCMG

De: Alan Nascimento <alan.nascimento@globalbot.com.br> em nome de Alan 
Nascimento

Enviado em: quarta-feira, 5 de julho de 2023 13:58
Para: Leandro Paulino - CRCMG
Assunto: Re: Globalbot - Proposta Comercial
Anexos: Proposta Comercial  CRCMG.pdf

Boa tarde, tudo bem? 
 
Claro, podemos sim.  
 
 
Segue em anexo.  
 
 
Dúvidas sigo à disposição. 
 
 
 
Em qua., 5 de jul. de 2023 às 13:46, Leandro Paulino - CRCMG <leandro.paulino@crcmg.org.br> escreveu: 

Prezado Alan, boa tarde! 

  

Estou dando prosseguimento a este processo de contratação e preciso que a sua proposta seja atualizada. 

Poderia atualizá-la e me enviar aqui novamente, por gentileza? 

  

Atenciosamente, 

 

  

  

  

Leandro Magalhães Paulino 
Gerência Administrativa e Financeira - GEADF 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

Tel.:(31) 3269-8459 /  crcmg.org.br 

  

 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
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De: alan.nascimento@globalbot.com.br <alan.nascimento@globalbot.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 21 de março de 2023 11:01 
Para: Mauricio <getin@crcmg.org.br> 
Assunto: Globalbot - Proposta Comercial 

  

Olá Mauricio, 

  

Foi bem legal a nossa reunião e estou enviando a proposta comercial nos moldes que 
conversamos, temos a certeza de que a Globalbot irá prover um serviço de melhor qualidade. 

  

A proposta comercial, dividimos assim: 

  

1) Onboarding e Customizações: é o trabalho inicial de algumas horas onde aplicamos a 
nossa metodologia de implantação. Além disso, temos treinamento operacional e estratégico 
com vocês, além do repasse de conhecimento na construção do fluxo. 

 
2) Licença Mensal: é o valor de uso da plataforma, considerando o volume de atendimentos. 
Além disso, temos equipe de Customer Success para melhoria constante do produto e 
alinhamento estratégico! E todas as novidades da plataforma e recursos estarão sempre 
disponíveis para vocês, sem cobrança de adicionais. 

  

Acredito que podemos prover uma excelente plataforma de atendimento e será muito legal 
apoiar você nesse processo tão importante. 

  

Fico a disposição aqui por e-mail ou no meu Whats: 48 9 9925-2062. 

  

Cordialmente, 
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Alan Nascimento 
Digital Transformation Manager 
alan.nascimento@globalbot.com.br 
www.globalbot.com.br 
(48) 3207-0007 

 
 
 
 
--  
Alan Nascimento 
Digital Transformation Manager 
alan.nascimento@globalbot.com.br 
www.globalbot.com.br 
(48) 3207-0007  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático desta  
imagem da Internet.

 



Conversas que vendem.
A plataforma número 1 para você vender, 
atender e fazer campanhas no WhatsApp 
e canais de chat.



Proposta Técnica e Comercial.
CLIENTE: CRCMG

PROJETO: Chatbot para Vendas, Atendimento e Marketing

RESPONSÁVEL: Alan Rodrigues

DATA DA PROPOSTA: 05/07/2023

VALIDADE DA PROPOSTA 7 DIAS

Este material, incluindo seus eventuais anexos, pode conter informações confidenciais, de uso restrito 
e/ou legalmente protegidas. Se você recebeu este material por engano, não deve usar, copiar, 
divulgar, distribuir ou tomar qualquer atitude com base nestas informações. Solicitamos que você 
avise-nos, enviando uma mensagem diretamente para contato@globalbot.com.br. Todas as 
opiniões, conclusões ou informações contidas neste documento somente serão consideradas como 
provenientes da Globalbot Tecnologia Ltda. quando efetivamente confirmadas, formalmente, por um 
de seus representantes legais, devidamente autorizados para tanto.



Sobre nós.

Desde 2016 a Globalbot ajuda empresas que 
precisam escalar vendas, melhorar o atendimento 
e a gestão da equipe no WhatsApp e em outros 
canais de chat.

+300 mil
conversas
por mês

+200
clientes

6 anos
de atuação
no mercado

e  + 60 milhões  de mensagens trocadas/ano.

Investidores:



Atendemos clientes de diversos 
segmentos no Brasil e em Portugal.

Alguns de nossos clientes:

Alguns Clientes



Realize vendas nos canais onde 
o seu cliente está. Da pesquisa 
ao pagamento.

Para Vendas

Sua empresa no chat-commerce, 
o futuro das vendas on-line.

Centralize as conversas em uma única 
tela (WhatsApp, chat do site, 
Messenger e Telegram).

Distribua os atendimentos para as 
lojas físicas e equipe de vendedores.



Para Atendimento

Do atendimento imediato com 
chatbots ao atendimento humano. 
Sempre disponível.

Automatize +50% dos atendimentos 
(status de pedidos, dúvidas comuns).

Inteligência Artificial: otimize o tempo 
da sua equipe e reduza custos.

Melhore a experiência do cliente e a 
reputação da sua marca.



Para Marketing

Todo o potencial das conversas de 
WhatsApp na sua estratégia de 
marketing.

Segmente seus públicos-alvo e listas 
para disparos em massa.

Envie mensagens promocionais, 
notificações e pesquisas 
em segundos.

Distribua os clientes para seu time 
comercial ou de atendimento.



Uma plataforma única.

Potencialize suas vendas, reduza 
custos, controle a operação e 
acompanhe os resultados.

Toda a jornada do cliente em uma 
única plataforma.

Integre a Globalbot com sistemas da 
sua empresa (integrações nativas e 
via API).

Relatórios e indicadores para tomada 
de decisão. E muito mais!



Planos Comerciais



Pro
R$ 990/mês

20 usuários incluídos
+ múltiplos WhatsApp API Oficial

chat-commerce
inteligência artificial

modelos de chatbots
construtor de chatbots

+ disparos em massa + API
+ suporte prioritário

Bônus
1.000 créditos de conversas / mês

(não cumulativos)

usuário adicional: R$ 79,00/mês
onboarding: R$ 500,00

Lite
R$ 590/mês

5 usuários incluídos
01 WhatsApp API Oficial

chat-commerce
inteligência artificial

modelos de chatbots
construtor de chatbots

disparos em massa
suporte padrão

Bônus 
1.000 créditos de conversas / mês

(não cumulativos)

usuário adicional: R$ 99,00/mês
onboarding: R$ 500,00

Enterprise
consulte

usuários sob demanda
múltiplos WhatsApp API Oficial

chat-commerce
inteligência artificial

modelos de chatbots
construtor de chatbots

disparos em massa + API
suporte prioritário

+ integrações avançadas
+ account manager

Planos.
Preferido por 80% das empresas

Escopo detalhado dos planos

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1zUgbm9OyV2jtO12YZrGKnyVfPO2dOlwRiiHhBJhSRIE/edit#gid=550009762


O que acontece quando 
acabarem os créditos de conversas?

Não se preocupe. Sua empresa não vai parar nem seu cliente ficará 
esperando. O sistema Globalbot irá alertar você com antecedência 
para adquirir mais créditos, que podem ser no formato pós-pago.

Pacotes de Créditos WhatsApp.
Pacotes flexíveis para qualquer tipo de necessidade:

250
créditos

mensal

R$ 175,00
R$ 0,70 / un

avulso

R$ 225,00
R$ 0,90 / un

500
créditos

mensal

R$ 325,00
R$ 0,65 / un

avulso

R$ 350,00
R$ 0,70 / un

1.000
créditos

mensal

R$ 550,00
R$ 0,55 / un

avulso

R$ 600,00
R$ 0,60 / un

5.000
créditos

mensal

R$ 2.400,00
R$ 0,48 / un

avulso

R$ 2.750,00
R$ 0,55 / un

Créditos de Conversas 
Para uso de rotina. Conversas 
receptivas (iniciadas pelo 
cliente) e ativas (iniciadas por 
um atendente).

Quando uma nova conversa é 
iniciada, 01 crédito será 
utilizado e tem duração de 
24hs. Se, após 24hs ainda 
houver troca de mensagens, 
será utilizado um novo crédito. 
Se não houver mais troca de 
mensagens, não haverá 
cobrança.

Expiram mensalmente 

Créditos de Campanhas
Para uso em marketing com 
disparos em massa (manual 
ou via API).

Quando mensagens em 
massa forem enviadas, cada 
mensagem consumirá 01 
crédito. 

Expiram em 6 meses

OU

O que é uma conversa?

Uma conversa é um período de interação e troca de mensagens entre um cliente e uma 
empresa, que começa quando algum deles envia a primeira mensagem. Os créditos são 
adquiridos de acordo com as modalidades ao lado.:



Licença Mensal.
Em qualquer plano escolhido, estão também inclusos:

Atendimento e Suporte
Nosso time ajudará você a ter a 
melhor experiência possível com 
a Globalbot. Central de Ajuda, 
email e WhatsApp.

Melhoria Contínua
A Globalbot está em constante 
evolução. Novos recursos e 
funcionalidades sempre 
disponíveis para você.

Infra-Estrutura 
Sua empresa não precisa instalar 
nada! Acesse por qualquer 
computador. Servidores AWS 
com 99,7% disponibilidade.

Segurança de Dados
Conformidade LGPD. Recursos de 
proteção e segurança. Os seus 
dados e os de seus clientes estarão 
sempre protegidos.



Personalização de Fluxo do Chatbot 
Serviço indicado para chatbot com fluxos complexos. 
Nossa equipe constrói a 1a versão em conjunto com sua 
empresa. a partir de R$ 870,00

Account Manager
Profissional especializado com envolvimento estratégico 
nos times da sua empresa, com foco na evolução 
contínua. a partir de R$ 2.000,00 / mês

Integrações Customizadas
Equipe para desenvolvimento de integrações sob 
demanda entre a Globalbot sistemas específicos que sua 
empresa utiliza. sob consulta (mínimo  R$ 870,00, 3h)

Célula Digital.

Serviços adicionais para quem necessita de 
ajuda na construção e manutenção dos fluxos 
do chatbot e integrações sob demanda.



Conversas Receptivas

WebChat, Messenger, Telegram

gratuitas

SMS

Volume 
Valor 

unitário

1.000 R$ 0,14

2.500 R$ 0,12

5.000 R$ 0,11

10.000 R$ 0,10

+25.000 R$ 0,09

Contratação
mínima: 1.000 un

Email

Volume 
Valor 

unitário

5.000 R$ 0,0084

10.000 R$ 0,0074

15.000 R$ 0,0070

25.000 R$ 0,0064

+50.000 R$ 0,0053

Contratação
mínima: 5.000 un

SMS e Email

Exemplo: parametrizações da 
plataforma, alterações de fluxo, 
treinamentos adicionais, integrações 
técnicas

Serviços

Outros Itens.

Célula Digital

R$ 290,00 / hora



Proposta Customizada



Investimento. 

Forma de Pagamento

Onboarding: na contratação
Licença Mensal: primeira mensalidade na contratação 
e as demais mensalmente.
Exceção: Adicionais de Créditos: serão disponibilizados e 
cobrados mensalmente após a finalização da etapa de 
Onboarding e início da operação da Plataforma para o público.

Contrato
Nosso contrato de licença de software prevê por padrão 12 
meses de duração, porém este contrato pode ser cancelado a 
qualquer momento, respeitando o período de fidelidade de 
acordo com a condição comercial contratada.

Detalhes Adicionais

Incluir algum adicional aqui (ex. detalhes das integrações, etc)

Valores 



Perguntas Frequentes sobre WhatsApp API

O que é WhatsApp API Oficial?

A API Oficial é um produto do WhatsApp para 
empresas destinado ao uso profissional. A 
Globalbot opera com a API Oficial do WhatsApp.

Por que usar o WhatsApp API Oficial?

As vantagens são muitas! A integração 
Globalbot e WhatsApp permite que você utilize 
um único número possibilitando a 
comunicação simultânea entre diversos 
clientes e o chatbot (robô de atendimento) e 
múltiplos atendentes (humanos), além de 
servidores em nuvem (não é necessário o uso 
do celular como servidor), escalabilidade e 
eliminação do risco de bloqueio. 

Posso usar meu número atual?
A habilitação pode ser realizada em números 
fixos ou móveis e até mesmo nos 0800. O cliente 
poderá habilitar um número WhatsApp Oficial 
(WABA) a partir de um número que ele já esteja 
usando, mesmo que ele já tenha um WhatsApp 
(Business ou Pessoal) em operação..

Quais os pré-requisitos para minha empresa 
usar o WhatsApp API?

Nosso time irá orientar você neste processo. Confira 
os requisitos a seguir: (1) estar de acordo com as 
Políticas Comerciais do WhatsApp, (2) ter um site no 
ar com domínio próprio da empresa e (3) conta do 
Facebook com empresa verificada.

O que são as Mensagens Template?

As Mensagens Template (antigos HSM) são modelos 
de mensagens pré-aprovadas pelo WhatsApp 
(Meta) e devem obedecer algumas regras para 
cada caso de uso.

Sua empresa precisará usar Mensagens Template 
quando: (1) iniciar uma conversa nova com um 
cliente, (2) retomar uma conversa na qual o cliente 
já está há mais de 24h sem enviar mensagem ou 
(3) realizar campanhas (disparos em massa)

Uma vez aprovados, estes modelos de mensagem 
ficarão disponíveis na plataforma Globalbot para 
utilização.

Por que existe a contagem de 
créditos em sessões de 24h?

Com objetivo de fomentar a agilidade nas 
empresas e melhorar a experiência do 
cliente, o WhatsApp API Oficial criou este 
conceito. Todas as conversas são medidas 
em sessões fixas e consecutivas de 24 
horas.

A sessão 24 horas começa quando o 
cliente ou empresa envia a primeira 
mensagem.

E se a conversa durar mais de 24hs? 
Se, após 24hs ainda houver troca de 
mensagens, será utilizado um novo 
crédito. Se não houver mais troca de 
mensagens, não haverá cobrança.

https://www.whatsapp.com/legal/commerce-policy


Como funciona o Onboarding? Após a contratação, nossa equipe de Onboarding (implantação) entrará em contato 
com você (em até 3 dias úteis após contratação), para organizar os encontros remotos necessários à ativação, 
parametrização e treinamento da plataforma Globalbot. É imprescindível a participação do Cliente e sua equipe. Caso 
haja impeditivo de participar das reuniões, avisar com prazo mínimo de 24h de antecedência. O Cliente também é 
responsável pelo prazo da conclusão desta etapa.

Canais de Atendimento Facebook Messenger e WhatsApp: As plataformas Facebook Messenger e WhatsApp não são 
de propriedade da Globalbot. Assim sendo, não podemos ser responsáveis pelas eventuais indisponibilidades ou 
quebra de serviço das mesmas quando não relacionadas à nossa infra-estrutura. Ambas as plataformas e aplicativos 
são de propriedade da empresa Meta Inc.

Sobre as Integrações com Sistemas: O software Globalbot pode ser integrado a outros softwares e sistemas que sua 
empresa já usa. Alguns destes softwares de mercado já estão nativamente integrados, bastando habilitar a 
comunicação entre ambos. Para os demais softwares e sistemas as integrações serão realizadas por nosso time 
técnico através das APIs disponíveis e de acordo com o escopo contratado.

Suporte Técnico: Nossa equipe está à disposição para atendimento receptivo com foco na solução de dúvidas e 
resolução de problemas, de acordo com nosso Service Level Agreement.

Termos de Uso do Software Globalbot: Ao utilizar a plataforma Globalbot você e seus usuários estarão vinculados às 
políticas e Termos de Uso que regem nosso software e os serviços ali disponíveis.

Política Comercial do WhatsApp: Ao utilizar a plataforma Globalbot conectada ao aplicativo WhatsApp você deverá 
estar ciente da Política Comercial.

Outras despesas não incluídas: Não estão incluídos nesta proposta custos com viagem e hospedagem, criação e 
edição de imagens e manipulação de bases de dados externas.

Observações

https://docs.google.com/presentation/d/19_fPVsbySlpM6uLt126ca6RC0mfpaw7Kryum5OIlNJY/edit#slide=id.g91fe4cb945_0_0
https://docs.google.com/document/d/1Dj7jII1cW9sxU_ISiA12vm6FPeuvMz4g6OWQpgiUdTg/edit?usp=sharing
https://www.whatsapp.com/legal/commerce-policy/?lang=pt_br


Alan Rodrigues

Cel: +55 48 99166-8588
felipe@globalbot.com.br

Globalbot Tecnologia Ltda.
CNPJ 27.153.785/0001-99
Rodovia José Carlos Daux, 4150 | sala 27
Florianópolis | SC | CEP 88032-005

(48) 3207-0007

globalbot.com.br

https://www.globalbot.com.br
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Maria Rita Ramos Vieira <maria.vieira@montreal.com.br>

Enviado em: segunda-feira, 13 de março de 2023 13:14

Para: Getin - CRCMG

Cc: Camila Nogueira Correia de Oliveira

Assunto: RES: Atendimento virtual

Claudio,  
 
Agradeço o compartilhamento, iremos seguir com a avaliação de esforço e na sequência apresentaremos a 

proposta comercial. 
 
Caso tenha qualquer outra dúvida estamos à disposição. 
 

Obrigada!  
 
Atenciosamente, 

  

Classificação da Informação: Restrita  

  

 

MARIA RITA VIEIRA 

Analista Comercial JR 
 

(31)3280-7692  

(31)9 9928-5849  

  

  

 

 

De: Getin - CRCMG <getin@crcmg.org.br>  

Enviada em: segunda-feira, 13 de março de 2023 09:27 

Para: Maria Rita Ramos Vieira <maria.vieira@montreal.com.br> 

Assunto: Atendimento virtual 

 

 

Bom dia, Maria Rita!  
  
Segue o link para o FAQ: 
  
https://crcmg.org.br/servico-ao-cidadao/faq 

  
Se precisar no Word você me fala. 
  
Atenciosamente, 

CUIDADO: Mensagem enviada de fora da MONTREAL. Não clique em links ou abra anexos, risco de ataque de Phishing, a 
menos que reconheça o remetente e saiba que o conteúdo é seguro. Reporte e-mails suspeitos para o time de TI da regional.  
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Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin 
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 
Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br 
  
 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 
  

 
  

  

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE: 

O Grupo Montreal está comprometido com a proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade em 

conformidade com a Lei 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 

Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem são dirigida(s) e 

entidade(s) autorizada(s), podendo conter informação confidencial, sendo o seu sigilo protegido por lei.  

Se você não for o destinatário desta mensagem ou pessoa autorizada a recebê-la, desde já fica notificado de abster-

se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida, por ser ilegal. Se você 

recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em 

seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação.  
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Leandro Paulino - CRCMG

De: Maria Rita Ramos Vieira <maria.vieira@montreal.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 17 de março de 2023 14:46
Para: Cláudio Márcio - CRCMG
Cc: Juarez Belintani Caria; Camila Nogueira Correia de Oliveira
Assunto: Proposta ChatBot
Anexos: MI 000783.2023  Proposta Técnica e Comercial - CRC MG - ChatBot_ (002).pdf

Claudio, boa tarde. 
 
Tudo bem?  
 
Conforme falamos essa semana, apresentamos a Proposta Comercial referente a Assistente Virtual. 
 
Qualquer dúvida estamos à disposição. 
 
Obrigada!  
 
Atenciosamente, 
  
Classificação da Informação: Restrita  
  

 

MARIA RITA VIEIRA 
Analista Comercial JR 
 
(31)3280-7692  

(31)9 9928-5849  

  
  

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 

 

AVISO DE CONFIDENCIALIDADE: 
O Grupo Montreal está comprometido com a proteção dos direitos fundamentais de liberdade e de privacidade em 
conformidade com a Lei 13.709 de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD. 
Esta mensagem e seus anexos são destinados exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem são dirigida(s) e 
entidade(s) autorizada(s), podendo conter informação confidencial, sendo o seu sigilo protegido por lei.  
Se você não for o destinatário desta mensagem ou pessoa autorizada a recebê-la, desde já fica notificado de abster-
se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida, por ser ilegal. Se você 
recebeu esta mensagem por engano, por favor, avise imediatamente ao remetente, respondendo o e-mail e em 
seguida apague-a. Agradecemos sua cooperação.  



P R O P O S T A  T É C N I C A  E  
C O M E R C I A L

RPA



Senhores,

É com muita satisfação que a M.I. Montreal Informática S.A., empresa do Grupo Montreal,

apresenta Proposta Técnica e Comercial MI 000783.2023 fornecimento de serviços de

consultoria especializada em processos de negócio e desenvolvimento e

fornecimento/integração de soluções/plataformas de tecnologias da informação.

Agradecemos a oportunidade, e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos

que se façam necessários.

Belo Horizonte, 17 de março de 2023.

A O  
C O N S E L H O  R E G I O N A L  D E  C O N T A B I L I D A D E  - M G

Lucia Alvarenga Batista Barros
Diretora Regional

Juarez Belintani Caria
Gerentes Comercial



O G R U P O M O N T R E A L nasceu da determinação de pessoas visionárias e apaixonadas

por inovação. Em 1986, demos início a uma trajetória que nos tornou referência sólida, e nos colocou

entre as maiores empresas de tecnologia no Brasil.

Líderes em inovação e implementação de soluções em tecnologia, nossa expertise é reconhecida

internacionalmente. Estamos em um segmento fundamental para que ideias disruptivas aliadas à

transformação digital, funcionem.

Investimos em pesquisas e parcerias com os mais importantes players da área de TI mundial, e

oferecemos ferramentas e soluções customizadas para o seu negócio.

J u n t o s , s o m o s o f u t u r o p r e s e n t e .

Mais de 
3 . 0 0 0  m a k e r s
Facilitando a sua vida

Presente em
7  e s t a d o s
Para ficar mais próximo

Há mais de
3 0  a n o s
Entregando soluções

Q U E M  S O M O S



Juntas, as empresas M O N T R E A L I N F O R M Á T I C A e P C S E R V I C E

T E C N O L O G I A , entregam soluções tecnológicas e inovadoras, atendendo às necessidades de

seus clientes e sociedade, sempre com o compromisso de atuação ética, respeito à diversidade e à

preservação do meio ambiente.

O  F U T U R O  P R E S E N T E .

E M P R E S A S  D O  G R U P O



N O S S A S  S O L U Ç Õ E S

Biometria

Business Process Outsourcing

Consigo – Processadora de Margem

Creditools - Gestão de Crédito Imobiliário

Data Center

Digital Print

Fábrica de Software

Gestão da Informação

Gestão de Processos

MRC-e – Registro de Contratos de Veículos

Robotic Process Automation

Service Desk/Call Center

Smartcards

Transformação Digital



N O S S A S  S O L U Ç Õ E S



P E N S A N D O  À  F R E N T E  P A R A

T R A N S F O R M A R  O  H O J E .



Todas as informações recebidas ou desenvolvidas, pela MONTREAL, são consideradas confidenciais.

O CRC MG e a MONTREAL tratarão sigilosamente todas as Informações Confidenciais, produtos e

materiais que as contenham, não podendo copiar, reproduzir, publicar, divulgar, ou de qualquer

forma colocar à disposição, direta ou indiretamente, de pessoas estranhas que não sejam

empregados, agentes ou contratados do CRC MG e/ou da MONTREAL, que deles necessitem para

desempenhar as suas funções, sem o consentimento prévio do responsável.

O CRC MG se compromete a devolver ou destruir, conforme solicitação da MONTREAL, todas as

cópias, não contratadas, de Programas de Computador, bem como de quaisquer outros documentos

correlatos e/ou informações privativas da MONTREAL, ou de seus licenciadores.

Quaisquer técnicas de processamento de dados, software, documentação ou diagramas

desenvolvidos pelos funcionários da MONTREAL, individualmente ou com o CRC MG, como

consequência dos serviços a ele prestados, objeto desta proposta, serão de exclusiva propriedade do

CRC MG .

Esta PROPOSTA, no todo ou em parte, não poderá ser reproduzida, por quaisquer meios, sem a

permissão formal da MONTREAL.

As partes se obrigam a instruir seus empregados e prepostos a respeito das presentes disposições,

que devem ser observadas, mesmo após o término, ou o cancelamento, do PROJETO objeto desta

PROPOSTA.

P R O T E Ç Ã O  D E  I N F O R M A Ç Õ E S

C O N F I D E N C I A I S



D A D O S  D A  E M P R E S A

RAZÃO SOCIAL: M.I. MONTREAL INFORMÁTICA S.A.

ENDEREÇO: MATRIZ

Av. Professor Magalhães Penido, nº 77- Pampulha – BH/MG, CEP: 31270-700

TELEFONE: (31) 3280-7600

FAX (31) 3225-0667

CNPJ: 42.563.692/0001-26

INSC. EST: 062.565.955.02-98

INSC MUN: 353.862.0042

E-MAIL: comercial.bh@montreal.com.br



1. OBJETIVO DA PROPOSTA

Fornecimento de serviços de consultoria especializada em processos de negócio e desenvolvimento/integração

de soluções de tecnologias da informação para o fornecimento de uma solução de assistente digital ou mais

comumente chamado de Chatbot.

2. ESCOPO DO TRABALHO

Conforme representado na Figura 1, o escopo da construção do assistente digital será baseado na atual FAQ,

disponível no link1 informado pela CRCMG.

Figura 1: Escopo da FAQ do CRCMG de 16/03/2023 

Do mesmo modo, a atual FAQ é composta por:

• Registro (7 subtópicos) (16 perguntas)

• Curso e Eventos (2 subtópicos) (5 perguntas)

O  P R O J E T O
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• Programa de Educação Profissional Continuada (2 subtópicos) (5 perguntas)

• Profissão contábil (1 subtópicos) (5 perguntas)

• Anuidade, multas e débitos (5 subtópicos) (8 perguntas)

• Sobre o CRCMG (3 subtópicos) (4 perguntas)

• Fiscalização (3 subtópicos) (21 perguntas)

Em resumo, o projeto visa promover a transformação das informações da FAQ atual para que o mesmo

conteúdo seja oferecido ao cidadão por meio de um assistente digital. Dessa forma, o projeto prevê apenas a

utilização de uma solução baseada em árvore de decisão, conforme Figura 2, na qual o cidadão será guiado por

meio de ações escolhidas por botões na própria tela.

Figura 2: Estrutura da arvore de decisão do assistente digital 

A proposta também prevê o trabalho de design para criação da identidade visual do assistente digital para o

CRCMG e também a customização da página inicial do portal disponível na internet para adicionar a chamada ao

novo assistente digital.
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3. DESCRITIVO DOS SERVIÇOS E FERRAMENTAS/TECNOLOGIAS

SEMANA 01 – DESIGN CHATBOT (DESK RESEARCH)

Nesta semana serão realizados os seguintes trabalhos:

• Reuniões de levantamento, pesquisas de mesa;

• Prototipação da identidade do assistente digital;

• Reunião de validação e aprovação da identidade visual do assistente digital;

• Inicio do desenvolvimento da arvore de decisão do assistente digital;

SEMANA 02 – DESENVOLVIMENTO DO ASSISTENTE DIGITAL

Nesta semana serão realizados os seguintes trabalhos:

• Finalização do desenvolvimento da arvore de decisão do assistente digital;

• Testes e homologação do assistente digital em ambiente interno;

• Desenvolvimento da integração com portal do CRCMG em Wordpress para uso do assistente digital;

SEMANA 03 – DESENVOLVIMENTO DA INTEGRAÇÃO COM PORTAL CRCMG

Nesta semana serão realizados os seguintes trabalhos:

• Finalização do desenvolvimento da integração com o portal do CRCMG;

• Testes da solução final;

• Aprovação da solução por parte do CRCMG.

4. ESTRATÉGIA PARA SELEÇÃO, VALIDAÇÃO E PRIORIZAÇÃO DAS NECESSIDADES DO PROJETO

Conforme Figura 3, a MONTREAL tem a visão e acredita que a evolução tecnológica deve passar sempre por

uma visão alinhada com a transformação digital e deve ser centrada, principalmente, nas pessoas, mudança de

modelo mental (mindset) e processos de negócios. Essa tríade principal permite criar um ambiente de negócio

onde se vislumbram e/ou são visualizados novos modelos de parcerias para viabilizar soluções que agregam

valor, comodidade, baixo custo, rentabilidade para os clientes, empresas, colaboradores e a sociedade. As

tecnologias habilitadoras são inseridas a partir do contexto, descrito anteriormente, para suportar e permitir

que as novas soluções de negócio tragam uma experiência diferenciada.
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Figura 3: Pirâmide da transformação digital nos negócios 

Conforme Figura 4, a Montreal adota uma abordagem de trabalho que alinha as melhores práticas descritas no

Guia de Corpo Comum de Profissionais de Processos de Negócio (CBOK), onde todo o método de trabalho se

baseia em uma visão contínua de melhoria de processos a partir do entendimento do AS-IS e seus gaps

(“dores”) para uma definição de transformação dos processos a partir do TO-BE com a correta implementação

das oportunidades de melhoria que foram priorizadas.
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Figura 4: Ciclo de Vida de BPM segundo CBOK (ABPMP) 

Dentro deste contexto, A MONTREAL sugere a adoção do processo de trabalho para desenvolvimento da solução

baseado em métodos ágeis, utilizando a técnica de Lean Inception2 para criação do canvas3 para o projeto que

delimitará as necessidades para resolver as “dores” funcionais, estabelecendo no inicio um backlog do projeto

bem como sua visão de MVPs (mínimo produto viável) a serem produzidos nas sprints. As práticas adotadas

serão baseadas, conforme Figura 5, no framework do Scrum mescladas com a adoção de quadros de Kanban.
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Figura 5: Exemplo de fluxo de trabalho baseado na agenda de Lean Inception e Framework Scrum 

Também será realizado uma análise top-down para os processos de negócio que são suportados pelas

funcionalidades do sistema legado e em paralelo a análise botton-up para mapeamento das suas funções de

negócio existentes implementadas nos códigos fontes de diversas linguagens e/ou plataformas (VBA, JAVA,

CSharp (C#), Object Pascal, COBOL, Nature/ADABAS, e/ou Stored Procedure/Functions em SQL).

Sugere-se também a utilização da técnica de avaliação baseado na matriz GUT (Gravidade, Urgência e

Tendência) na abordagem top-down e botton-up conforme Figura 6 listado abaixo para estabelecer priorizações

e seleção das “dores” funcionais e técnicas.
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Figura 6: Exemplo de uso da matriz GUT

Acrescenta-se que o uso da técnica botton-up para avaliação dos ativos permitirá uma visão para a tomada de

decisão para reaproveitamento de funcionalidades de negócio já implementadas no legado que serão

encapsuladas através de uma fachada baseado em API (Application Programming Interface) para acelerar a

entrega de valor para o cliente, permitindo otimizar custos e prazos do projeto.

De posse das necessidades do negócio estabelecidas no canvas do Lean Inception com sua seleção e

priorização pela matriz GUT para a solução, são representas as histórias, casos de uso e/ou qualquer outro

meio, então torna-se necessário realizar a definição as fronteiras dos microsserviços. Recomenda-se, conforme

RICHARDSON (2019) e NADAREISHVILE (2016), o uso da técnica de projetar dirigido pelo domínio ou domain-

driven design (DDD). Segundo RICHARDSON (2019), DDD e microsserviços possuem um alinhamento quase

perfeito no que tange ao objetivo de separar os contextos de negócio em domínios menores (DDD) e sua

representação através de soluções de software modularizadas (microsserviços). O modelo de domínio e suas

operações de sistema serão definidas a partir do entendimento dos domínios identificados (DDD) e suas

entidades participantes.
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Conforme descrito na Figura 7, os requisitos identificados serão organizados, classificados quanto a sua

importância e especificados em histórias de usuário (ou artefato indicado pelo cliente). As especificações serão

enviadas para o backlog do projeto. O projeto será dividido em entregas (Sprints) onde cada uma terá sua

priorização sobre quais itens do backlog serão desenvolvidos e entregues.

Todos os artefatos, relacionados à documentação, que forem estabelecidos como necessários por parte do

cliente poderão ser priorizados para a sprint em questão ou poderão ser planejados para uma entrega final para

garantir ao máximo a atualidade de suas informações de acordo com as mudanças identificadas e resolvidas

durante todo o projeto.

Figura 7: Diagrama de Estado das Atividades do Projeto 

Toda a gestão de configuração do projeto será baseada no pipeline do GIT FLOW, conforme descrito na Figura 8.

Será criado um branch para cada ambiente (development / release / master), sendo que haverá um branch

release para cada versão do aplicativo liberada para qualidade.
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Após a conclusão do desenvolvimento das features, será realizado o merge para o branch dev, usando “pull

requests” para garantir uma melhor qualidade dos fontes através de revisão de código. O mesmo se aplica para

criação de correções (fix), correções prioritárias (hotfix), que podem ser aplicadas, diretamente no master, se for

o caso. Estas políticas de branch são configuradas em plataformas como no AzureDevOps e/ou soluções open

source de mercado de forma a permitir apenas merge com os branchs principais, caso o código esteja

compilando e após revisão de código pelo arquiteto responsável pelo aplicativo.

Figura 8: Gestão de configuração 

Para que a revisão de código possa ser efetiva devem ser estabelecidos padrões de codificação, nomenclatura e

commit:

• Padrões de codificação (DDD / Solid);

• Padrões de armazenamento de configurações;

• Padrões de nomenclatura de classes, variáveis e componentes;

• Padrões de comentário de commit;

• Padrões de nomenclatura de branchs;
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5. PREMISSAS, ITENS NÃO INCLUSOS

Abaixo estão listadas as premissas necessárias para a execução do projeto, bem como os itens que não fazem

parte do escopo desta proposta solicitada pelo CRCMG.

5.1. Premissas

• A atuação do(a)s profissionais disponibilizado(a)s pela MONTREAL ocorrerá no horário comercial (8h as 18h

com respectivo horário para almoço) e de forma remota e, presencialmente, quando necessário e/ou

solicitado pela próprio CRCMG;

• A MONTREAL será responsável por fornecer os equipamentos (Notebook, licença de sistema operacional)

para o(a)s profissionais disponibilizados para o projeto;

• O CRCMG se compromete a disponibilizar a agenda do(a)s profissionais das áreas de negócio conforme

solicitação da MONTREAL durante a execução do projeto;

• O CRCMG será responsável por fornecer a todos acessos para viabilizar o trabalho remoto, quando esta

modalidade for necessária;

• O CRCMG será responsável por fornecer a pessoa de negócio responsável por atuar como analista de

negócio/PO para o projeto durante toda sua execução;

• O CRCMG será responsável por fornecer acesso e garantir as agendas de entrevistas e levantamentos para as

fases do projeto durante toda sua execução;

• O CRCMG deverá disponibilizar profissionais das áreas de negócio para participar de todas as reuniões

necessárias para apoiar com informações no planejamento, análise, desenho e implementação dos

processos de negócios;

• O CRCMG será responsável por fornecer acesso ao console de administração com perfil de admin no portal

em Wordpress;

• O CRCMG deverá disponibilizar profissionais de TI responsáveis pelos sistemas legados para apoiar com

informações no desenvolvimento das estratégias de automatização dos processos de negócios;

• Todas as soluções oferecidas pela MONTREAL serão na modalidade SaaS (Software as a Service);



O  P R O J E T O

• Todas as interações do assistente digital serão por texto;

• A MONTREAL utilizará de plataforma de seus parceiros para o desenvolvimento do projeto, sendo

transparente para o CRCMG sobre a utilização delas;

• Todos os códigos fontes e soluções desenvolvidas no projeto serão de propriedade da MONTREAL;

• A proposta considerar um dimensionamento médio de 4.000 sessões de usuários mensal para interagir com o

assistente digital. Após esse limite, será cobrado o adicional para cada 1.000 sessões.

5.2. Itens Não Inclusos

• Fornecimento de qualquer código fonte;

• Serviço de curadoria para acompanhamento e evolução da arvore de decisão do assistente digital;

• Integração com qualquer sistema interno do CRCMG;

• Envio ou disponibilização de documentos em qualquer formato pelo assistente digital;

• Venda de qualquer hardware necessário para a execução da solução de software;

• Desenvolvimento de funcionalidades em sistemas legados do CRCMG;

• Uso de inteligência artificial;

• Interação por áudio;

• Repasse de conhecimento;

• Treinamento;

6. ESFORÇO E MACRO CRONOGRAMA

O projeto foi estimado em 168 horas de trabalho para ser realizado em até 3 semanas conforme macro

cronograma abaixo.



I N V E S T I M E N T O

O plano mínimo será de 12 meses de contrato.

Os valores acima referidos são brutos, já estando incluídos todos os custos diretos e indiretos da CONTRATADA, sua

administração, imprevistos, encargos fiscais, sociais, previdenciários, tributos, contribuições e impostos pelos

quais forem responsáveis, nos termos da legislação aplicável, que podem ser revisados no caso de alteração na

legislação vigente.

O presente Contrato será reajustado anualmente, a partir da data de sua assinatura, pelo IPCA, índice calculado

pela Fundação Getúlio Vargas, ou, na falta deste, por outro índice que por determinação governamental venha a

substituí-lo, conforme artigo 28 da Lei 9.069/95, e Artigo 2º da Medida Provisória nº. 1488-13, de 09/07/96, e suas

reedições.

A base de operação para execução dos serviços ora contratados é Belo Horizonte/MG. As viagens necessárias para

implantação do projeto em outras localidades, bem como os custos de passagens, estadia e alimentação do(s)

profissional(s) da CONTRATADA, quando necessário e devidamente justificadas, serão de responsabilidade da

CONTRATANTE. Todas as viagens deverão ser solicitadas com antecedência e devidamente aprovadas pela

CONTRATANTE que deliberará analisando sempre o melhor custo/benefício.

Se, após a data desta proposta, forem criados novos tributos, taxas, encargos e contribuições fiscais e parafiscais,

previdenciárias e trabalhistas, ou modificadas as alíquotas dos atuais, por nova interpretação pelo Fisco quanto à

arrecadação de tributos, ou de qualquer forma majorados os ônus da CONTRATANTE, serão revisados os valores da

remuneração, de modo a refletirem tais modificações, compensando-se, imediatamente, quaisquer diferenças

decorrentes dessas modificações.

Descrição Unidade Valor

Implantação / Desenvolvimento Único R$ 22.680,00

4.000 Sessões de usuários Mensal R$ 3.327,22

Valor adicional para cada 1.000 novas sessões será de R$ 831,81. 



I N V E S T I M E N T O

Para os serviços de implantação, customizações e treinamento, a MONTREAL emitirá e apresentará fatura relativa

aos serviços processados no Mês anterior, que terá como vencimento 30 (trinta) dias corridos, a partir da data de

sua emissão.

Para o licenciamento e suporte a atualizações, a MONTREAL emitirá 04 notas ficais sendo: a primeira no aceite da

proposta e as demais a cada 30 (trinta) dias corridos.

Em caso de atrasos de pagamento injustificados será devida multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor em

atraso, acrescido de juros de mora à base de 1% ao mês, pro rata die.

A MONTREAL irá destacar na nota fiscal/fatura o ISS referente ao município de Belo Horizonte, que será retido e

recolhido na fonte pela CONTRATANTE nos termos da Lei nº 8.648, de 30/12/2002.



C O N D I Ç Õ E S  G E R A I S

7. VALIDADE DA PROPOSTA

A validade desta proposta é de 30 (trinta) dias a partir da sua emissão.

Estamos à disposição para discutir quaisquer dúvidas ou esclarecimentos relacionados com esta 
proposta.



F A L E  C O N O S C O

Juarez Belintani Caria
Gerente Comercial 

(31) 3280-7676
(31) 9 8773-1368

Juarez.caria@montreal.com.br

https://www.instagram.com/grupo_montreal/
https://www.linkedin.com/company/montrealoficial
https://www.youtube.com/c/MontrealOficial
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Izaias Gomes - CRCMG

Assunto: ENC: Proposta de prestação de Serviços de ChatBot

Anexos: Imagem do WhatsApp de 2023-09-15 à(s) 15.49.58.jpg

  

De: Ezequiel Nascimento da Silva <ezequiel.nascimento@nrcinformatica.com.br>  

Enviada em: quinta-feira, 14 de setembro de 2023 18:13 

Para: getin@crcmg.org.br 

Cc: Cleiton Ribeiro <cleiton.ribeiro@nrcinformatica.com.br> 

Assunto: Proposta de prestação de Serviços de ChatBot 

  

Prezados, boa tarde! 

  

Espero que esta mensagem os encontrem bem. Gostaria de agradecer pela oportunidade de 

apresentar nossa proposta de prestação de serviços de chatbot para o Conselho Regional de 

Contabilidade de Minas Gerais - CRCMG. 

  

Em anexo proposta 11/2023 e documentação de habilitação.  

  

Estou à disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

  

Atenciosamente,  

 

Ezequiel Nascimento da Silva 

Analista de Negócios | NRC Informática 

Celular:  (69) 2181-4698 ramal 1000 

E-mail: ezequiel.nascimento@nrcinformatica.com.br 

Site:  https://nrcinformatica.com.br/  
 

  



NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
42.775.648/0001-80

https://nrcinformatica.com.br/
(69) 2181-4698

Rua Quintino Bocaiúva, 3215 Embratel, Porto Velho - RO
76820840
6600531

Proposta Comercial Nº 

11 /2023

Para:

Endereço

CNPJ contato

Objeto:

Itens de serviços

ITEM UNIDADE QUANT.
PREÇO 

UNITÁRIO
TOTAL

1 MÊS 12 400,00R$         4.800,00R$      

4.800,00R$                                  

Condições gerais

12 Mês

60 Dias

Forma de pagamento: 

Pagamento Mensal em Boleto Bancário

Observação

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR

REPRESENTANTE LEGAL - NRC INFORMATICA

Rua Claudio Manoel 639 - Savassi | Belo Horizonte MG 30140-105

17.188.574/0001-38

Desenvolvimento de sistema 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais

getin@crcmg.org.br

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
 Serviços Inteligentes Multicanal de Autoatendimento, com emulação humana, por intermédio da criação de um Assistente Virtual Inteligente. 
Através de software como serviços

DADOS BANCÁRIOS:
   Banco Sicoob: 756
   Agência/Cooperativa: 3325
   Conta: 198.472-1
   Tipo: Conta corrente
   Pagamento via boleto

DADOS DO PROPONENTE:
Nome: Ezequiel Nascimento da Silva - Analista de Negócios RG: 14xxxx20

DADOS DO REPRESENTANTE:
Nome: Cleiton Ribeiro Cunha Junior RG: 14xxxx9
CPF: 045.xxx.xxx-47

DESCRIÇÃO

Validade do contrato

Validade da Proposta

Data Total dos Itens Total da proposta

14/09/2023 400,00R$                                        4.800,00R$                                                                      

Licenciamento de Software de Autoatendimento - CHATBOT

TOTAL

TOTAL POR EXTENSO quatro mil e oitocentos

NASCIMENTO E RIBEIRO 
CONSULTORIA EM 
INFORMATICA 
L:42775648000180

Assinado de forma digital por 
NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA 
EM INFORMATICA L:42775648000180 
Dados: 2023.09.14 16:21:46 -04'00'
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Boa tarde, Cida!�
 �
Agendei uma reunião para amanhã, para conhecer uma solução de ChatBot.�
 �
Caso alguém queira participar, fiquem à vontade. Aqui da Getin o Henry também vai participar.�
 �
Atenciosamente,�

�

 �
Cláudio Márcio Araújo da Silva  
Gerente de Tecnologia da Informação – Getin�
Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais�
Tel.:(31) 3269-8435 /  www.crcmg.org.br�

 �
 

        �

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail�
 �

�
��

 �

������������	����
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 �

Nova reunião marcada com Igor Hilário 


�
 �

 
 �

Endereço de e-mail �

getin@crcmg.org.br�

Data/hora �



�

10 de Março de 2023 às 10:00 -03 (UTC -03:00)�

 �

 
 �

�
 �
� �

�

�
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Leandro Paulino - CRCMG

De: Igor Hilário <igor.hilario@take.net>

Enviado em: sexta-feira, 10 de março de 2023 11:32

Para: Cláudio Márcio A. Silva

Assunto: Proposta Comercial Enterprise - Take Blip

Anexos: Proposta Enterprise CRC-MG.pdf

Oi, Cláudio! Tudo bem? 

 

Muito bom falar com você! :) 

 

Acredito muito que o CRC-MG e a Take Blip têm muita sinergia e que conseguiremos desenvolver uma 

transformação digital muito impactante para vocês e para seus clientes, trazendo um atendimento mais rápido e 

direcionado. 

 

Conforme combinamos, estou enviando em anexo a proposta que apresentei. 

 

Separei também alguns links que podem ser importantes para verificação interna e avaliar as integrações com as 

plataformas que vocês utilizam: 

· O BLip em 1 minuto 

· Documentação de APIs do BLip 

· Help Center BLip 

 

Qualquer dúvida que você tiver é só me falar, ok? 

 

Fico à disposição por e-mail e Whatsapp! 

 

Um abraço e vamos em frente! 

 
 
NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: Este email (e/ou seus anexos) pode conter informações legalmente privilegiadas e confidenciais e é destinado somente 
para o uso do indivíduo ou entidade nomeada acima. Caso não seja o destinatário, notificamos que a disseminação, divulgação, distribuição ou cópia dessa 
comunicação é estritamente proibida. Caso o tenha recebido por engano, favor notificar imediatamente o remetente respondendo a este email e descartar a 
mensagem original. Obrigado. 
CONFIDENTIALITY NOTICE: This email transmission (and/or the attachments accompanying it) may contain legally privileged and confidential information, 
and is intended only for the use of the individual or entity named above. If you are not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, 
disclosure, distribution or copying of this communication is strictly prohibited. If you have received this communication in error, please promptly notify the 
sender by reply email and destroy the original message. Thank you. 
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Izaias Gomes - CRCMG

De: Igor Hilario <igor.hilario@blip.ai> em nome de Igor Hilario

Enviado em: sexta-feira, 15 de setembro de 2023 18:42

Para: Izaias Gomes - CRCMG

Cc: igor.hilario@take.net; Cláudio Márcio - CRCMG

Assunto: Re: Proposta Comercial Enterprise - Take Blip

Anexos: Proposta Especial Enterprise - Ativação Premium - CRC-MG.pdf

Boa noite Izaias, entendi perfeitamente amigo. 

 

Estou anexando a nova proposta do plano Enterprise da plataforma Blip.  

 

E uma proposta super especial, consegui um bônus novamente, esse foi de 50% (R$ 7.500,00) em cima da 

Ativação Premium + Sustentação.  

 

Lembrando que a Ativação Premium, não entregamos só a plataforma, mas sim entregamos o projeto pronto e 

estruturado desenvolvido por um parceiro credenciado da Blip. Um profissional que possui total expertise na criação 

de contatos inteligentes dentro da plataforma para os grandes clientes que possuimos. Esse é o grande diferencial 

quando se fala em Blip. Somos de BH e somos vizinhos, possuímos um escritório na Rua Sergipe. 

 

Coloquei um pacote de sustentação na proposta também. O pacote de sustentação vocês terão mais 10 horas com o 

profissional (parceiro) que irá conduzir o projeto de vocês nos próximos 60 dias após ele entregar a 1° versão do 

projeto. 

 

Conforme consta na proposta, a mensalidade do licenciamento da plataforma é R$ 10.000,00, coloquei o 

vencimento da 1° mensalidade apenas para dezembro de 2023. 

 

Somos pioneiros quando se fala em plataforma de multicanalidade e chatbots no Brasil, trabalhamos com grandes 

players do mundo todo, inclusive eu fechei contrato com a CRT-MG também no final do ano passado. 

 

Então no caso vocês pagariam de entrada, o restante da ativação premium + sustentação que ficaria em R$ 

7.500,00, o valor total da ativação premium + sustentação é R$ 15.000,00, mas como eu disse no começo do e-mail, 

estou disponibilizando um bônus de R$ 7.500,00.  Logo após a assinatura do contrato, vocês vão receber um boleto 

com vencimento de 10 dias, referente aos 50% de ativação premium + sustentação. 

 

Estou totalmente aberto e a disposição para marcarmos um call de alinhamento, pode trazer o Cláudio e os 

envolvidos, a ideia é ajudar e fortalecer em cima do projeto de vocês. 

 

Agora precisamos acelerar, pois a condição super especial eu consigo somente para assinatura do contrato ainda em 

setembro. 

 

E isso meu amigo, fico no seu aguardo, se quiser me passar seu Whatsapp também, talvez fique mais fácil para 

dúvidas e tratativas. 

 

Aguardo o seu retorno e vamos em frente! 

 

 

 

 

Em sex., 15 de set. de 2023 às 16:23, Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br> escreveu: 

Igor, 
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Estamos na fase de avaliação das propostas recebidas. 

Considerando os preços obtidos, partiremos para contratação direta, por dispensa de licitação por valor. 

  

Atenciosamente, 

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 

  

Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 
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Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 

  

A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 

  

De: Igor Hilario <igor.hilario@blip.ai>  

Enviada em: sexta-feira, 15 de setembro de 2023 16:09 

Para: Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br> 

Cc: igor.hilario@take.net; Cláudio Márcio - CRCMG <getin@crcmg.org.br> 

Assunto: Re: Proposta Comercial Enterprise - Take Blip 

  

Boa tarde a todos! 

 

Prazer Izaias, tudo bem meu caro? 

 

Amigo é isso mesmo, o valor de R$ 30.000 e um valor pontual da ativação premium, mas houve uma diminuição 

desse valor. O valor de R$ 10.000 é o valor referente à mensalidade e licenciamento da plataforma. 

 

Vou atualizar a proposta e enviar uma nova proposta, pois está desatualizada. 

 

Queria entender também, como anda o processo interno referente a contratação da plataforma, seria por licitação, 

ou compra direta? Estão no momento de decisão? Quer marcar uma reunião de alinhamento? 

 

Estou à disposição, fico no aguardo, ainda hoje mando a proposta atualizada! 
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Em sex., 15 de set. de 2023 às 15:48, Izaias Gomes - CRCMG <izaias@crcmg.org.br> escreveu: 

Boa tarde, Igor. 

Você encaminhou uma proposta ao Cláudio para serviços de chatbot, porém ficamos com a seguinte dúvida: 

  

Na proposta, conforme tela abaixo, menciona um valor de R$ 30.000,00 para ativação. 

Já na segunda tela, também abaixo, indica o valor mensal de R$ 10.000,00. 

  

Pergunto, devemos considerar o somatório dos valores, isto é, R$ 30.000,00 (parcela única) + 10.000,00 

(mensais)? 

  

  

 

  

  

  

  

  

  

 

  

  

  

  

  

Atenciosamente, 

 

  

Izaias Angelo Gomes  
Auxiliar Administrativo– GEADF 
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Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais 

Tel.:(31) 3269-8421 /  crcmg.org.br 

  

 

         

Clique aqui para atualizar seu endereço, telefone ou e-mail 

  

 

  

  

NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: Esta mensagem é para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações privilegiadas e confidenciais. Todas as 

informações aqui contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento por escrito da Blip. Se você não é 

o destinatário não deve distribuir, copiar ou arquivar a mensagem. Neste caso, por favor, notifique o remetente e destrua imediatamente a mensagem. 

CONFIDENTIALITY NOTICE: This message is intended solely for the use of its addressee and may contain privileged or confidential information. All information 

contained herein shall be treated as confidential and shall not be disclosed to any third party without Blips’s prior written approval. If you are not the addressee you 

should not distribute, copy or file this message. In this case, please notify the sender and destroy its contents immediately. 

 
NOTA DE CONFIDENCIALIDADE: Esta mensagem é para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações privilegiadas e confidenciais. Todas as 

informações aqui contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento por escrito da Blip. Se você não é o 

destinatário não deve distribuir, copiar ou arquivar a mensagem. Neste caso, por favor, notifique o remetente e destrua imediatamente a mensagem. 
CONFIDENTIALITY NOTICE: This message is intended solely for the use of its addressee and may contain privileged or confidential information. All information 

contained herein shall be treated as confidential and shall not be disclosed to any third party without Blips’s prior written approval. If you are not the addressee you 

should not distribute, copy or file this message. In this case, please notify the sender and destroy its contents immediately. 
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	$�-QZRSTUVWUSZ�U\VkSZ_T_l_Ẁ� �&%&$P)�-+��&,�&,)Q��\]f\]W }-%&,,-QZ�������v��������{����p�� �)P&~-}$)�*-�}-%&,,-Q�e\V̂_XS]

�)P)�*&�*$�+#~)(�-�'-���QZ��{��{���� �)P)�*&�),,$')P+})QZ��{��{���� �$~�'%$)QZ[\Z��{��{����ZWZ��{��{����

�*�%-'P})P-���QZ��������������p�p������{���� �-'P&Q�RSkfVW]viŜvhV �*�%-'P})P)(�-���Q���������������p�p������{����
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[_̂àiWXYSZl\TUVẀ_ÄW[WZ\ZShV_iWUzV_WZ[S]ZWUS]Z\«_i_[S]Z\kZ]\[\Z[\Z̀_l_UWXr\]Z\ZlSTUVWUS]ZW[k_T_]UVWU_̂S]ZWhWVlW[S]Zf\̀S
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ÅZi\V_[SZf\̀SZRSk_UuZ�\]USVZ[WZm\[\Z�Wl_STẀZ[\ZRSTUVWUWXr\]Z Àh̀_lW]jZakZlS̀\i_W[SZ[\̀_h\VWU_̂SZlSkZ]aW]ZWUV_ha_Xr\]

\]UWh\̀\l_[W]ZTSZ�\lV\USZT¿Z��v���jZ[\Z�Z[\ZWiS]USZ[\Z����v
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�ZW[\ÆaWXYSjZq[\[_iT_[W[\Z\ZlSVV\Ua[\Z[W]Z_TtSVkWXr\]Z\Z[S]ZWVÆa_̂S]ZV\̀WU_̂S]ZÃ]ZlSTUVWUWXr\]Z[_]fST_h_̀_ÄW[W]ZTS

 �R ZfSVZtSVXWZ[WZ�\_ZT¿Z��v���{����Z]YSZ[\Z\]UV_UWZV\]fST]Wh_̀_[W[\Z[S]ZzViYS]Z\Z\TU_[W[\]ZlSTUVWUWTU\]v
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!*7+7�_@KGKCB9ETEAKFCIE@AE9C9JBELACOU?9D?L9LEBFKO?L9@?9JB̀QKI?9DKC9aAKS9CJ̀L9C9CLLK@CAHBC9D?9G?@ABCA?R9

MEI9G?I?9JB?FEB9A?DCL9CL9G?@DKOPEL9@EGELLbBKCL9c9JBELACOU?9D?L9LEBFKO?L̂9

!*747�dELEIJE@eCB9?L9LEBFKO?L9?MVEA?9DELAE9JB?VEA?9G?I9A?D?9XES?R9DKSKNf@GKC9E9e?@ELAKDCDER9?MLEBFCDC9

C9SENKLSCOU?9FKNE@AER9BELNHCBDC@D?9?L9K@AEBELLEL9D?9>ghij=i=hikl9

!*7#7�mK@KLABCB9ABEK@CIE@A?9C?9JELL?CS9K@DKGCD?9JES?9>jmnokp9JCBC9qHE9TCOCI9HL?9DC9L?SHOU?9

G?@ABCACDCR9EI9@rFES9DE9NELAU?9E9DE9CAE@DKIE@A?̂9

!*787�=AE@DEB9cL9DEAEBIK@COPEL9BENHSCBEL9EIKAKDCL9JES?9TKLGCS9D?9G?@ABCA?9?H9CHA?BKDCDE9LHJEBK?Bl9

!*727�=S?GCB9?L9EIJBENCD?L9@EGELLbBK?L9C?9JEBTEKA?9GHIJBKIE@A?9DCL9GSbHLHSCL9DELAE9G?@ABCA?R9G?I9

eCMKSKACOU?9E9G?@eEGKIE@A?9CDEqHCD?LR9T?B@EGE@D?9?L9ICAEBKCKLR9EqHKJCIE@A?LR9TEBBCIE@ACL9E9

HAE@LrSK?L9DEIC@DCD?LR9GHVC9qHC@AKDCDER9qHCSKDCDE9E9AEG@?S?NKC9DEFEBU?9CAE@DEB9cL9BEG?IE@DCOPEL9DE9

M?C9AYG@KGC9E9C9SENKLSCOU?9DE9BENf@GKCl9

!*757�jEJCBCBR9G?BBKNKBR9BEI?FEBR9BEG?@LABHKB9?H9LHMLAKAHKBR9cL9LHCL9EQJE@LCLR9@?9A?ACS9?H9EI9JCBAER9@?9

JBCX?9TKQCD?9JES?9TKLGCS9D?9G?@ABCA?R9?L9LEBFKO?L9@?L9qHCKL9LE9FEBKTKGCBEI9FrGK?LR9DETEKA?L9?H9K@G?BBEOPEL9

BELHSAC@AEL9DC9EQEGHOU?9?H9D?L9ICAEBKCKL9EIJBENCD?Ll9

!*7)79>?IH@KGCB9C?9sKLGCS9D?9G?@ABCA?R9@?9JBCX?9DE9tu9\FK@AE9E9qHCAB?]9e?BCLR9qHCSqHEB9?G?BBf@GKC9

C@?BICS9?H9CGKDE@AE9qHE9LE9FEBKTKqHE9@?9S?GCS9D?L9LEBFKO?L̂9

!*7!*79vBELACB9A?D?9ELGSCBEGKIE@A?9?H9K@T?BICOU?9L?SKGKACDC9JES?9>?@ABCAC@AE9?H9J?B9LEHL9JBEJ?LA?LR9

NCBC@AK@D?oSeEL9?9CGELL?R9C9qHCSqHEB9AEIJ?R9C?9S?GCS9D?L9ABCMCSe?LR9MEI9G?I?9C?L9D?GHIE@A?L9

BESCAKF?L9c9EQEGHOU?9D?9EIJBEE@DKIE@A?̂9

!*7!!7�vCBCSKLCBR9J?B9DEAEBIK@COU?9D?9>?@ABCAC@AER9qHCSqHEB9CAKFKDCDE9qHE9@U?9ELAEVC9LE@D?9EQEGHACDC9

DE9CG?BD?9G?I9C9M?C9AYG@KGC9?H9qHE9J?@eC9EI9BKLG?9C9LENHBC@OC9DE9JELL?CL9?H9ME@L9DE9AEBGEKB?L̂9

!*7!"7�gTEBEGEB9LHJ?BAE9AYG@KG?9DE9CG?BD?9G?I9?9DKLJ?LA?9@?9iEBI?9DE9jETEBf@GKCR9DHBC@AE9A?DC9C9

FKNf@GKC9D?9G?@ABCA?̂9



���������	
������������
�����������������������������������������������������������������������

��������

�
�

�
������������� �!"# ��$%&�'��'����(�������")*#*�"+*�,���-.���/������&0�1"23�++"4�+522�

���6�"27+)5748*/***!�28�

9

!*7!+79:;<=>?@A9;B9CADEDFG;B9H;I9JBCA@CD9;EBJAKL<H@D9MB9<;AIDB9=D9FJN@BFDOP;9QJAC@<J<CJR9H>IQA@<=;9DB9

=JCJAI@<DOSJB9=;B9T;=JAJB9TUEF@H;BR9ID<CJ<=;9BJIQAJ9F@IQ;9;9F;HDF9=;B9BJAK@O;B9J9<DB9IJFG;AJB9

H;<=@OSJB9=J9BJN>AD<ODR9G@N@J<J9J9=@BH@QF@<DV9

!*7!47�W>EIJCJA9QAJK@DIJ<CJR9Q;A9JBHA@C;R9D;9:;<CADCD<CJR9QDAD9D<XF@BJ9J9DQA;KDOP;R9Y>D@BY>JA9

I>=D<ODB9<;B9IZC;=;B9J[JH>C@K;B9Y>J9\>]DI9MB9JBQJH@\@HDOSJB9CZH<@HDB9=;9̂JAI;9=J9_J\JÀ<H@Da9
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Fonte: http://crmv-go.implanta.net.br/portaltransparencia/Report/Contrato/ContratosConvenios/GenerateAndDownload/PDF

Ano Nº Contrato Aditivos Nº Processo Tipo Contrato Objeto Contratada Situação Vigência Valor

2023

08/2023 --
0130028.00001
747/2023-31

Fornecimento de 
software

Contratação de serviços de 
empresa de comunicação 
multicanal especializada na 
implantação de solução WEB 
de Serviços para Chatbot 
inteligente, a ser implantado 
nos canais de atendimento 
remoto do CRMV-GO, incluindo 
implantação, configuração, 
aprimoramento do sistema, 
treinamento do pessoal do 
CRMV-GO e sustentação do 
ambiente durante a vigência do 
contrato, nas 
condições estabelecidas no 
Termo de Referência.

24.501.766/0001-18 - Theriontec 
Sistemas Inovadores LTDA

Vigente
08/08/2023 a 
08/08/2024

R$ 11.280,00

Página 1 de 2

Contratos e convênios

Impresso em 15/09/2023 09:10

Período de 01/01/2022 a 30/11/2023

CRMV / GO
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás

CNPJ: 01.665.769/0001-91



Fonte: http://crmv-go.implanta.net.br/portaltransparencia/Report/Contrato/ContratosConvenios/GenerateAndDownload/PDF Página 2 de 2

Contratos e convênios

Impresso em 15/09/2023 09:10

Período de 01/01/2022 a 30/11/2023

CRMV / GO
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás

CNPJ: 01.665.769/0001-91



Fornecedor Quantidade Descrição Preço Total

Globalbot Tecnologia Ltda

Fone: (48) 3207-0007
Contato: Alan Rodrigues
Entrega: 30/11/2023
Data: 05/07/2023

1.00 Solução         de         Chatbot         para         ser        implantado        no        portal        do
CRCMG.

R$ 12.870,00 R$ 12.870,00

TOTAL: R$ 12.870,00

NASCIMENTO E RIBEIRO 
CONSULTORIA EM 
INFORMATICA LTDA

Fone: (69) 2181-4698
Contato: Ezequiel Nascimento da 
Silva
Entrega: 30/11/2023
Data: 14/09/2023

1.00 Solução         de         Chatbot         para         ser        implantado        no        portal        do
CRCMG.

R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

TOTAL: R$ 4.800,00

Chatbot

Descrição resumida:Gerência/Assessoria solicitante

GERÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Observação

Este processo administrativo de contratação será regido e autuado sob a égide da Lei nº 8.666/1993.

Pesquisa de preços realizada em acordo com o estabelecido na Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional, sendo utilizados como parâmetros a pesquisa direta com fornecedores e contratações similares realizadas pela 
Administração Pública.

Pesquisas de contratações realizadas pela Administração Pública:

Pesquisa 1:
Entidade contratante: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Espírito Santo
Fornecedor contratado: Avoip Telecom Ltda
Valor global por 12 meses: R$ 10.539,96

Pesquisa 2:
Entidade contratante: Conselho de Medicina Veterinária do Estado de Goiás
Fornecedor contratado: Theriontec Sistemas Inovadores Ltda
Valor global: R$ 11.280,00

Foram recebidas, ainda, propostas de outros dois fornecedores, contudo, com preços bastante superiores às demais que compuseram esta coleta de 
preços (R$ 127.500,00 e R$ 62.606,64). Embora se tenha apresentado às empresas a real demanda do CRCMG, avalia-se que as soluções ofertadas 
disponham de recursos que extrapolam a efetiva necessidade da Administração. Tendo em vista essas discrepâncias, tais orçamentos foram 
desconsiderados. 

FORNECEDOR SELECIONADO: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA

RESPONSÁVEL PELA COLETA: IZAIAS ANGELO GOMES em 19/09/2023

Assinatura do Gerente Administrativo e financeiro:

COLETA DE PREÇOS
12066

DATA:  19/09/2023

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 19/09/2023
17:07:23





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
CNPJ: 42.775.648/0001-80 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:46:23 do dia 14/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2024.
Código de controle da certidão: A07C.67F4.DDE5.3891
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 42.775.648/0001-80
Certidão nº: 48673564/2023
Expedição: 14/09/2023, às 17:44:09
Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.775.648/0001-80,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.775.648/0001-80
Razão Social: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA
Nome Fantasia: NRC INFORMATICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/02/2024
FGTS 01/10/2023
Trabalhista Validade: 12/03/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 13/12/2023
Receita Municipal Validade: 13/12/2023

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 14/09/2023 17:42 de
CPF: 045.777.752-47      Nome: CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

http://www.tst.jus.br/certidao


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/09/2023 às 09:05) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 045.777.752-47.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

650C.317E.3D97.8918 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/09/2023 as 09:05:18 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=650C.317E.3D97.8918&cpfCnpj=04577775247


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (21/09/2023 às 09:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 42.775.648/0001-80.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

650C.30C7.6598.6735 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 21/09/2023 as 09:02:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=650C.30C7.6598.6735&cpfCnpj=42775648000180




ESTADO DE RONDÔNIA
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Ações judiciais de Falências e Recuperações Judiciais (1º grau)

Certidão Negativa

O Poder Judiciário do Estado de Rondônia CERTIFICA que, revendo os seus registros

nos Sistemas SAP e PJE , quanto a distribuição de ações referentes a ações judiciais de

falências e recuperações judiciais (1º grau), no âmbito do 1º Grau de Jurisdição, até

a presente data, contra NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA

LTDA, CNPJ nº 42775648000180, NADA CONSTA.

Válida por 90 dia(s).

Observações:

a) A informação dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade

do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário;

b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do TJRO, Menu

Principal 'Validação de Certidão' - (https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/),

informando o NÚMERO DE CONTROLE: 2023-JP16-EHEC-79ZU-TYYW;

c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3 (três) meses após a sua

emissão.

Observações:
Critérios:PARTICIPAÇÃO ATIVO_PASSIVO, SOMENTE PROCESSOS ATIVOS, NÃO HAVENDO EXCLUSÃO LÓGICA CLASSES: 108,111,128,129,11397,135,138,156,11875.

Certidão Estadual Unificada - 1.0.0

Emitida em:  14/09/2023 16:47:42. Válida por 90 dias.
Página 1  de 1.

Validação de Certidão : https://www.tjro.jus.br/certidao-unificada/certidaoValidar?numeroControleParam=2023-JP16-EHEC-79ZU-TYYW



CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NÚMERO DA CERTIDÃO:104536/2023

DATA DE EMISSÃO:14/09/2023 16:37:02

NOME:

CNPJ/CPF:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

FINALIDADE: Fins de Direito

NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LT

42.775.648/0001-80

A requerimento da parte interessada certificamos para os fins especificados que

revendo os registros e arquivos desta secretaria municipal de fazenda, verificamos

que não constam quaisquer débitos em aberto de tributos municipais até a

presente data.

Ressalva-se, porém a secretaria municipal de fazenda, caso se constate

futuramente a legitimidade de qualquer tributo que venha agravar o contribuinte

acima, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor.

VALIDADE: 90 DIAS
Quarta-feira, 13 de Dezembro de 2023

Porto Velho,  14 de Setembro de 2023

RUA QUINTINO BOCAIUVA, n° 3215

EMBRATEL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - SEMFAZ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Quinta-feira, 14 Setembro 2023 - 04:37

Esta certidão deverá ter sua autenticidade certificada no site
www.semfazonline.com - utilize a chave acima.

USUÁRIO: Portal Semfazonline



Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR

CPF/CNPJ: 045.777.752-47

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:08:09 do dia 21/09/2023 , com validade até o dia 21/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 3aruAL3T85ndP26juhzY

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA

CPF/CNPJ: 42.775.648/0001-80

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes 
privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:59:26 do dia 21/09/2023 , com validade até o dia 21/10/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: KewWt5xlOxw9MDnL3pop

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 
 
CPF/CNPJ: 045.777.752-47 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:06:48 do dia 21/09/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: UWIE210923090648 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA 
LTDA 
 
CPF/CNPJ: 42.775.648/0001-80 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 09:01:06 do dia 21/09/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 40PE210923090106 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

 

 

A empresa NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

inscrita no CNPJ sob nº 42.775.648/0001-80, por intermédio de seu representante 

legal, Sr. CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR, portador da Carteira de Identidade 

nº 1458319 Órgão expedidor SSP/RO e do C.P.F nº 045.777.752-47, DECLARA, 

para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Porto Velho/RO, 15 de março de 2023. 

 

 

 

__________________________________________ 

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 

Sócio Administrador 



DECLARAÇÃO DE EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL  

A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA 

CONSTANTE DO INCISO XI DO ART. 4º 

(Redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.244, de 30 de janeiro de 2012) 

(Vide art. 3º da IN RFB nº 1.244/2012) 

 

A empresa NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA - 

CNPJ: 42.775.648/0001-80 Endereço QUINTINO BOCAIÚVA, 3215 CEP: 06.767-230 

Bairro: EMBRATEL Município: Porto Velho UF: RO 

DECLARA, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Confins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 30 da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 

suas despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que 

venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 

legislação pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso 

de informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que 

a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da 

Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 

penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 

(art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 

contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Porto Velho 

 

 

__________________________________________ 

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 

Sócio Administrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.775.648/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
19/07/2021

 
NOME EMPRESARIAL
NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NRC INFORMATICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R QUINTINO BOCAIUVA

NÚMERO
3215

COMPLEMENTO
********

 
CEP
76.820-840

BAIRRO/DISTRITO
EMBRATEL

MUNICÍPIO
PORTO VELHO

UF
RO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLEITONJUNIOR1898@GMAIL.COM

TELEFONE
(69) 9264-1903

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
19/07/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/03/2023 às 11:08:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 04577775247 

CNPJ 42.775.648/0001-80 

NIRE 11801371502 

PORTO VELHO/RO 

 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO PARA SOCIEDADE 

EMPRESARIAL LIMITADA 

 

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR, brasileiro, nascido em 26/07/2000, inscrito no CPF n. 

045.777.752-47, portador do RG n. 1458319 SSP/RO, programador de sistema, solteiro, 

residente e domiciliado na rua Quintino Bocaiúva, n. 3215, Bairro Embratel, Porto Velho/RO – 

CEP 76820-840, proprietário da empresa CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 04577775247, 

pessoa jurídica de direito privado, com sua sede social na Rua Quintino Bocaiúva, n. 3215, Bairro 

Embratel, Porto Velho/RO – CEP 76820-840, inscrita no CNPJ sob n.º 42.775.648/0001-80, 

inscrita na Junta Comercial do estado do Rondônia sob o NIRE nº 11801371502, fazendo uso do 

que permite o Parágrafo 3º do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 

10 da Lei Complementar nº 128/08. 

Ora TRANSFORMA seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESARIAL 

LIMITADA e ALTERA seu contrato social da seguinte forma: 

O acervo desta empresa individual, ora transformada, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 

passa a constituir o capital da Sociedade Empresária Limitada, sucessora dos direitos e 

obrigação. 

1. Aprovada a alteração da razão social. Para essa finalidade, passa a vigorar a seguinte redação: 

a. Registrar a alteração do nome empresarial que passar a ser NASCIMENTO E RIBEIRO 

CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA. 

2. Aprovada a alteração do objeto social. Para essa finalidade, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

a. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO 

E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES 

SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

CUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

NAO-CUSTOMIZAVEIS TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E 

SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. 

3.  Aprovada a alteração do Quadro Societário e aumento do Capital Social da empresa. Para 

essa finalidade, passa a vigorar com a seguinte redação:  

a. Registrar a entrada do sócio EZEQUIEL NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, nascido em 

04/12/1999, inscrito no CPF n. 041.964.202-14, portador do RG n. 1425520 SSP/RO, 

coordenador de informática, solteiro, residente e domiciliado à Rua Eduardo Lima e Silva, n. 

1184, Apt. 02, Bairro Agenor de Carvalho, Porto Velho/RO, CEP 76820-202, que aporta 2.000 
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(duas mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando um capital de R$ 

2.000,00 (dois mil reais). 

b. Registrar alteração do Capital Social da empresa que atualmente é de R$ 1.000,00 (mil 

reais) TOTALMENTE INTEGRALIZADO e passa, neste ato, a ser de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

com a integralização em moeda corrente do pais no valor R$ 3.000,00 (três mil reais) efetuada 

neste ato, sendo que o sócio CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR,  realiza o aporte de 1.000 (mil) 

cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando um capital de R$ 1.000,00 (mil 

reais) e o sócio EZEQUIEL NASCIMENTO DA SILVA, aporta 2.000 (duas mil) cotas no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando um capital de R$ 2.000,00 (dois mil reais). O 

Capital da empresa é de R$4.000 (quatro mil reais), Totalmente integralizado em moeda 

corrente do País.   

c. O capital social fica assim distribuído: 

SÓCIO N. DE QUOTAS TOTAL EM % VALOR TOTAL EM R$ 

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 2.000 50% R$2.000,00 

EZEQUIEL NASCIMENTO DA SILVA 2.000 50% R$2.000,00 

TOTAL 4.000 100% R$4.000,00 

 

4. Aprovada a alteração da administração da empresa. Para essa finalidade passa a vigorar a 

seguinte redação:  

a. A administração da empresa fica a cargo do sócio CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR. 

 

E na melhor forma de direito, a Sociedade Empresarial Limitada passa a reger-se pela lei 10.406 

de 11 de janeiro de 2002, através de seu novo Código Civil Brasileiro e pelas demais disposições 

legais aplicáveis à espécie, passando a vigorar com as seguintes cláusulas: 

 

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 04577775247 

CNPJ 42.775.648/0001-80 

NIRE 11801371502 

PORTO VELHO/RO 

 

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR, brasileiro, nascido em 26/07/2000, inscrito no CPF n. 

045.777.752-47, portador do RG n. 1458319 SSP/RO, programador de sistema, solteiro, 

residente e domiciliado na rua Quintino Bocaiúva, n. 3215, Bairro Embratel, Porto Velho/RO – 

CEP 76820-840; 

EZEQUIEL NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, nascido em 04/12/1999, inscrito no CPF n. 

041.964.202-14, portador do RG n. 1425520 SSP/RO, coordenador de informática, solteiro, 

residente e domiciliado à Rua Eduardo Lima e Silva, n. 1184, Apt. 02, Bairro Agenor de Carvalho, 

Porto Velho/RO, CEP 76820-202. 
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CLÁUSULA 1ª: A Sociedade gira sob a denominação social NASCIMENTO E RIBEIRO 

CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.775.648/0001-80. 

CLÁUSULA 2ª: A sede da sociedade é na Rua Quintino Bocaiúva, n. 3215, Bairro Embratel, Porto 

Velho/RO – CEP 76820-840. 

CLÁUSULA 3ª: A sociedade poderá, a critério e por deliberação da Administração ou dos sócios 

criar, instalar, manter ou extinguir agências, sucursais, filiais, escritórios e departamentos em 

qualquer ponto do território nacional ou exterior. Parágrafo único: Criada a filial, sucursal, 

agência, escritório ou departamento, os sócios farão inscrever no Registro Público de Empresas 

Mercantis na sede e local onde funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço 

e o valor do capital que para o mesmo será destinado. 

CLÁUSULA 4ª: A sociedade tem como objeto social: CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES SOB ENCOMENDA DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS DESENVOLVIMENTO E 

LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS TRATAMENTO DE 

DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. 

CLÁUSULA 5ª: A empresa iniciou suas atividades em 19/07/2021 e o prazo de duração da 

sociedade é por tempo indeterminado (art. 997, II CC/2002). 

CLÁUSULA 6ª: O Capital Social da Sociedade é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), representado 

por 4.000 (quatro mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente 

subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído entre o sócio: (art.997, 

III, CC/2002 e art.1.055, CC/2002). 

SÓCIO N. DE QUOTAS TOTAL EM % VALOR TOTAL EM R$ 

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 2.000 50% R$2.000,00 

EZEQUIEL NASCIMENTO DA SILVA 2.000 50% R$2.000,00 

TOTAL 4.000 100% R$4.000,00 

 

CLÁUSULA 7ª: A responsabilidade do sócio está restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social (art. 1.052, CC/2002). 

Parágrafo 1º: O sócio não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais.  

 

CLÁUSULA 8ª: O Capital Social poderá ser aumentado ou reduzido, segundo as necessidades da 

sociedade, nos termos e na forma pela qual deliberaram em instrumento próprio.  

CLÁUSULA 9ª: As quotas da sociedade são impenhoráveis, não podendo ser liquidadas mediante 

requerimento de credores dos sócios, sendo nulas de pleno direito as transações que as onerem.  

CLÁUSULA 10ª: O sócio não poderá em quaisquer circunstâncias, praticar atos de liberalidade 

em nome da sociedade, tais como a prestação de garantia, avais e fianças em favor de terceiros, 

e outros atos estranhos aos objetivos e negócios sociais. 
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CLÁUSULA 11ª: O sócio não poderá manter, participar, ou estabelecer quaisquer vínculos com 

pessoa jurídica ou com pessoa natural, personificada ou não personificada, onde haja vinculação 

de sua quota do capital social, salvo disposição em contrário.  

CLÁUSULA 12ª: Quando exigido em razão das atividades desenvolvidas pela sociedade, a 

responsabilidade técnica estará a cargo de profissional habilitado e na forma da lei. 

CLÁUSULA 13ª: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na Lei 

ou no contrato:  

a) Aprovação das contas da administração;  

b) A designação dos administradores, quando feita em ato separado;  

c) A destituição dos administradores;  

d) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;  

e) A modificação do contrato social;  

f) A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de 

liquidação;  

g) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;  

h) O pedido de recuperação judicial.  

Parágrafo 1º: O sócio poderá ser representado nas reuniões por um procurador devidamente 

constituído em instrumento próprio, com poderes para tanto, devendo o dito instrumento, ser 

levado a registro juntamente com a Ata da Reunião 

CLÁUSULA 14ª: A sociedade será administrada pelo sócio CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR, 

anteriormente citado e qualificado, ao qual compete à prática de todos os atos de gestão e 

administração, por mais especiais que sejam, podendo ainda representar a sociedade ativa, 

passiva, judicial, e extrajudicial, perante órgãos públicos, instituições financeiras privadas e 

terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários a consecução dos 

objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade e de empresas ligadas a esta 

sociedade, por participação direta no capital social ou por mera ligação de sócios, sendo vedado 

o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, nos termos do artigo 1.064 

do CC/2002.  

Parágrafo 1º: O sócio administrador responderá para com a sociedade e para com terceiros, 

solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos que vierem a praticar com 

violação da lei ou do presente contrato.  

Parágrafo 2º: Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários 

da sociedade, especificando no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 

Parágrafo 3º: No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal, 

a título de pró-labore.  

CLÁUSULA 15ª: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crimes falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 

1.011, § 1º, CC/2002).  
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CLÁUSULA 16ª: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 

societário, e de sócios em ato separado, nos termos do art. 1061, CC/2002.  

CLÁUSULA 17ª: A sociedade poderá ser representada por procuradores. As procurações 

outorgadas pela sociedade deverão especificar, no instrumento de mandato, os respectivos 

poderes e o prazo de vigência, com exceção das procurações “ad judicia”, as quais não terão 

prazo de validade fixado.  

CLÁUSULA 18ª: O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de 

dezembro do mesmo ano, devendo o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas 

de sua administração, procedendo à elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei, 

que não precisarão ser arquivadas perante o Registro do Comércio ou publicadas.  

Parágrafo 1º: Do lucro e prejuízo apurado, depois de deduzido os impostos, o remanescente 

será distribuído aos sócios e/ou usufrutuários das quotas. Ocorrendo prejuízos, serão 

compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo 

Capital Social, com sua consequente redução, nos termos da lei.  

Parágrafo 2º: A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder 

com a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, 

observadas as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou 

reservas de lucros constantes do último balanço patrimonial. Parágrafo 3º: Poderão os sócios 

deliberar a distribuição desproporcional dos lucros.  

CLÁUSULA 19ª: A Sociedade não terá Conselho Fiscal, sendo, portanto, vedada a sua instalação, 

sem prévia alteração do presente Contrato Social.  

CLÁUSULA 20ª: Nos casos omissos neste contrato, a Sociedade se regerá pelos dispositivos 

referentes às Sociedades Limitadas, constantes na Lei nº 10.406 de 10/01/2002, e, terá regência 

supletiva, no que for aplicável pela Lei nº 6.404 de 15.12.1976, alterada pela Lei 11.638 de 

28/12/2007, do conhecimento de todos sócios, que a elas se sujeitam como se de cada uma, se 

fizesse aqui especial menção.  

CLÁUSULA 21ª: O sócio declara que a sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 

nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006, e que não se enquadra em qualquer 

das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 

123, de 2006). 

CLÁUSULA 22ª: Fica eleito o Foro da comarca de Porto Velho/RO, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. E por estarem justos e 

contratados, lavram, datam e assinam o presente contrato em uma via de inteiro teor, que se 

obrigam fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.  

Porto Velho (RO), 08 de março de 2023 

________________________________ 

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR 
CPF 045.777.752-47 
 
_________________________________ 
EZEQUIEL NASCIMENTO DA SILVA 
CPF 041.964.202-14 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

04196420214

04577775247
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

EZEQUIEL NASCIMENTO DA SILVA

CLEITON RIBEIRO CUNHA JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/03/2023 09:48 SOB Nº 11201166738. 
PROTOCOLO: 230117481 DE 09/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303195171. CNPJ DA SEDE: 42775648000180. 
NIRE: 11201166738. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/03/2023. 
NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA

LEILSON COSTA DE SOUZA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ro.gov.br



www.unimedportovelho.coop.br

Av. Carlos Gomes, 1259 - Centro

76801-109 - Porto Velho - RO

Tel.: (69) 3217-2002 | 3217-2009

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: UNIMED PORTO VELHO - SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA, com nome fantasia UNIMED 
PORTO VELHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.657.234/0001-20, 
com sede na Avenida Carlos Gomes, nº 1259, Bairro: Centro, em Porto Velho – Rondônia, CEP 
76.801-109, neste ato representada por seu Diretor-Presidente, Dr. Saleh M. Abdul Razzak, 
inscrito no CPF sob o n.º 027.080.002-68 e por seu Diretor Administrativo Dr. Robson Jorge 
Bezerra, inscrito no CPF sob o n.º 160.534.004-91, ambos residentes e domiciliados nesta 
capital, denominada, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro.

CONTRATADA: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 42.775.648/0001-80, com sede na Rua Quintino Bocaiúva, nº 
3215, Bairro: Embratel, em Porto Velho – RO, CEP: 76.820-840, neste ato representada por sua 
Representante Legal, Sr. Cleiton Ribeiro Cunha Junior, brasileiro, analista de sistemas, 
residente e domiciliado nesta Capital, neste ato denominada, simplesmente CONTRATADA.

Atestamos para os devidos fins que a empresa NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM 
INFORMATICA LTDA, acima descrita, presta os serviços de Elaboração de dashboard, regras e 
manipulação de dados em PowerBI, desde 05 de agosto de 2022.

Confirmamos, ainda, que tais serviços estão sendo executados satisfatoriamente, não 
constando, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 
responsabilidade com as obrigações assumidas.
Por ser verdade, firmamos o presente.

Porto Velho/RO, 25 de maio de 2023.

UNIMED PORTO VELHO – SOCIEDADE COOPERATIVA MÉDICA LTDA 
CNPJ sob o nº 05.657.234/0001-20,

CONTRATANTE 

Documento assinado eletronicamente por: 

Saleh Mahmoud Abdul Razzak, Presidente, em 25/05/23 às 17:59 * 
* HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site unimedpvh.meuping.io/autenticar informando
o código verificador D-6BA20 e o código CRC 8D38B3E0.

https://unimedpvh.meuping.io?publico%255Bcodigo_crc%255D=8D38B3E0&publico%255Bcodigo_verificador%255D=D-6BA20


"Cooperativismo: Caminho para a democracia e paz."

Roberto Rodrigues



Assunto: Processo de Dispensa de Licitação n.º 12066

Objeto: Chatbot

Fornecedor: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA Valor: R$ 4,800.00

Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação, conforme artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021

Relatório:

O     processo     de     dispensa     de     licitação     em     epígrafe     possuí     embasamento     legal     no     artigo     75,    inciso    II,    da    Lei    n.º    14.133    /    2021,    se    encontra    devidamente
formalizado    e    justificado    quanto    aos    aspectos    de    oportunidade   e   conveniência,   em   consonância   com   o   Planejamento   Estratégico   do   CRCMG.   O   custo   pela
aquisição do produto dar-se-á com o recurso previsto em dotação orçamentária própria, sob a rubrica  6.3.1.3.02.01.005. 6.3.1.3.02.01.005

Conclusão:

Procedimento de dispensa regular, com base no artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021.

Responsável pela condução do processo: IZAIAS ANGELO GOMES Data: 21/09/2023

Descrição do material ou serviço Quantidade

Solução de Chatbot para ser implantado no portal do CRCMG. 1

Responsável pelo Parecer
Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023

 

Parecer técnico nº 12066
Compra direta

Assinado por MARIA
APARECIDA LOPES
MONTEIRO CARDOSO
(99403641649)
Data: 21/09/2023 09:55:31



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MINAS GERAIS

Sistema de Controle Orçamentário

Data

Hora :

: 20.09.2023

09:36

NOTA DE EMPENHO

Nº Empenho Tipo do Empenho ProcessoData do Empenho

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.005

CNPJ / CPF

Dotação Orçamentária

8407 - NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 42.775.648/0001-80

Exercício

2276 GLOBAL 1206620.09.2023 2023

Descrição da Conta

S E R V I Ç O S  D E  T E C N O L O G I A  D A  
INFORMAÇÃO

Favorecido :

Endereço

CEP

:

:

:

QUINTINO BOCAIÚVA, 3215

76820-840

Bairro : EMBRATEL

Cidade : PORTO VELHO UF : RO

Empenhos Acumulados Valor deste Empenho Saldo Atual

R$ 1.233.000,00 R$ 1.170.889,28 R$ 1.200,00 R$ 60.910,72

Valor por Extenso

Um Mil, Duzentos Reais

CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO DE CHATBOT PARA SER IMPLANTADA NO PORTAL DO CRCMG, 
VALOR PROPORCIONAL DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
12066/2023.  

3  R$ 400,00 R$ 1.200,00

Histórico do Empenho Qtde Parcelas Valor Unitário Valor Total Empenhado

Favorecido

Dados da Modalidade ( Fundamentação Legal )

Modalidade NúmeroComplemento

Dispensa de Licitação 12066

Banco : Agência : Conta :

Projeto

5002 - TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Nº. Reserva

2378

Número do Evento

1130

Descrição do Evento

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

SubProjeto

 - 

Núm. Controle

0

Belo Horizonte, 20 de Setembro de 2023

___________________________________

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 20/09/2023
14:32:55

Assinado por MARIA
APARECIDA LOPES
MONTEIRO CARDOSO
(99403641649)
Data: 20/09/2023 17:23:18

Assinado por SUELY
MARIA MARQUES DE
OLIVEIRA (68658842649)
Data: 21/09/2023
02:01:49



Quantidade Descrição do material ou serviço Valor unitário Valor total

1 Solução de Chatbot para ser implantado no portal do CRCMG. R$ 4.800,00 R$ 4.800,00

CONDIÇÃO DE COMPRA/SERVIÇO:

Processo administrativo de contratação regido e autuado sob a égide da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

DADOS DE FATURAMENTO E COBRANÇA

Razão social:
Endereço:
CNPJ:
Inscrição estadual: 

Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais
Rua Cláudio Manoel, 639 - Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP: 30140-100
17.188.574/0001-38
Isento

TOTAL

R$ 4.800,00

OBSERVAÇÃO:

1 - O prazo   de entrega  dos  itens   constantes desta  ordem  de  compra  deverá  ser   cumprido  rigorosamente   dentro   do  estabelecido;

2 - O  pagamento  no  valor   acima  será   efetuado,   de  acordo  com  a  condição de   pagamento  estabelecida  na proposta, após a  entrega  do  
material/serviço mediante a nota fiscal;

3 - No  preço  deverão estar  inclusas as  despesas  com  transporte,  tributos e demais encargos que incidirem sobre o objeto deste pedido;

4- O pagamento  será  efetuado  exclusivamente  para a  empresa  contratada,  não sendo  permitida a  negociação do  título emitido   em nome  do 
CRCMG;

5- Na  nota  fiscal  deverão  constar  as retenções  dos impostos,  conforme  IN RFB 1.234/2012,  a  IN RFB 1.540/2015  sendo:  IR, CSLL, COFINS, 
PIS/PASEP e no caso de prestação de serviço haverá também o ISSQN;

6 - A  empresa  optante  pelo  Regime   Especial   Unificado  de   Arrecadação   de  Tributos   e   Contribuições   devidos   pelas   Microempresas  e 
Empresas  de Pequeno  Porte (Simples Nacional)  deverá  encaminhar  declaração,  anexa à nota fiscal, na forma do anexo VI do Art. 4º da IN RFB 
1.234/2012, para fins de não retenção dos impostos federais;

7 - A  empresa  deve estar  regular com  as certidões  do FGTS,  INSS e  Justiça  Trabalhista  na data do vencimento da nota fiscal, caso contrário o 
CRCMG reterá o pagamento até a regularização;

8 - Será  cobrada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor deste pedido, caso não  seja  cumprido o prazo de entrega,  constante da proposta 
apresentada a este Órgão;

9 - Reservamos  o  direito de  recusar  e  devolver à custa do fornecedor,  qualquer  parcela do material  recebido em quantidade  superior àquela 
autorizada no pedido, bem como todo o material rejeitado pelo nosso controle de qualidade.

ORDEM DE COMPRA / SERVIÇO 12066

NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDANome/Razão social:

CPF/CNPJ:

Telefone:

Contato:

E-mail:

Dados do fornecedor

(69) 2181-4698

ezequiel.nascimento@nrcinformatica.com.br

Ezequiel Nascimento da Silva

42.775.648/0001-80

Assinado por VINICIUS
TADEU REZENDE ROSA
(08418408650)
Data: 21/09/2023
13:42:03



 

 

 

 

 

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

 

 

PG-001/AQ 
2/1/2023 

REV CIRC 139/2023 

PORTARIA CRCMG N.º 150, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 
 

 Considerando as exigências previstas no artigo 67 da Lei n.º 8.666/1993 e na Instrução 
Normativa n.º 5/2017; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o funcionário Cláudio Márcio Araújo da Silva para executar as atividades 

de fiscal técnico do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa NASCIMENTO E RIBEIRO 
CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, ficando responsável pelo acompanhamento, fiscalização e 
avaliação da execução do objeto nos moldes contratados, observando o fiel cumprimento de todas as 
cláusulas contratuais 
 

Art. 2º Designar o funcionário Vinícius Tadeu Rezende Rosa para executar as atividades do 
contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM 
INFORMATICA LTDA, ficando responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização, 
bem como dos atos preparatórios à instrução processual e da formalização dos procedimentos referentes 
aos aspectos que envolvam a prorrogação, a alteração, o reequilíbrio, o pagamento, eventuais aplicações 
de sanções e extinção do contrato, dentre outras ações. 
 

Art. 3º Designar o funcionário Henry Caetano Ávila de Andrade para executar as atividades 
de fiscal técnico substituto do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa NASCIMENTO E RIBEIRO 
CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, ficando responsável por atuar na fiscalização técnica do contrato 
nas ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 

Art. 4º Designar a funcionária Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso para executar as 
atividades de gestor substituto do contrato celebrado entre o CRCMG e a empresa NASCIMENTO E 
RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA, ficando responsável por atuar na gestão do contrato nas 
ausências e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 
 

§ 1º O fiscal técnico do contrato deverá registrar todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, encaminhando-as ao gestor do contrato, para que sejam adotadas as providências 
necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 
da Lei n.º 8.666/1993. 
 

§ 2º O recebimento provisório do objeto do termo de parceria ficará a cargo do fiscal 
técnico e o recebimento definitivo ficará a cargo do gestor do contrato. 

 
§ 3º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal e do gestor do 

contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas cabíveis. 
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Art. 5º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá validade 
durante a vigência do contrato. 

 
 

  
 

CONTADORA SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA 
Presidente 
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CONTRATO DE DISPENSA 
 

Contrato de prestação de serviços que entre si fazem, de um lado, o  
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS 
GERAIS, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, na Rua Cláudio 
Manoel, 639, Bairro Savassi, inscrito no CNPJ/MF sob o número 
17.188.574/0001-38, representado por sua presidente, Contadora 
Suely Maria Marques de Oliveira, de ora em diante denominado 
CRCMG, e, de outro, NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA 
EM INFORMATICA LTDA, com sede na Rua Quintino Bocaiuva, n.º 
3215, Bairro Embratel, Porto Velho-RO, CEP 76.820-840, inscrita no 
CNPJ sob o nº 42.775.648/0001-80, neste ato representado por seu 
sócio-administrador, Cleiton Ribeiro Cunha Junior, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, sujeitando as partes contratantes às 
normas constantes da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 
n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e Lei n.º 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada na solução WEB para o fornecimento de serviço 
inteligente de autoatendimento simultâneo, no modelo SaaS – Software as Service, com 
emulação humana, através de Assistente Virtual Inteligente Webchat (Chatbot para Site), que 
contemplam: licenciamento, implantação, customização, treinamento, manutenção e suporte 
técnico, conforme condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I 
deste contrato. 
 
1.2. Integram este contrato o Termo de Referência – Anexo I e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
2.1. As obrigações da CONTRATADA encontram-se previstas no Termo de Referência, Anexo I 
deste contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CRCMG 
3.1. As obrigações do CRCMG encontram-se previstas no Termo de Referência, Anexo I deste 
contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS CUSTOS  
4.1. Pela execução dos serviços objeto deste contrato o CRCMG pagará a CONTRATADA o 
valor mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais), cujo desembolso dar-se-á com recursos 
previstos em dotação orçamentária própria, sob a rubrica 6.3.1.3.02.01.005. 
 
4.2. Serão descontados sobre os pagamentos a serem realizados, as devidas retenções de 
tributos e contribuições, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da 
Secretaria da Receita Federal. 
 
4.3. Os valores estipulados acima são fixos e irreajustáveis, não comportando qualquer 
correção no curso de vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. Os pagamentos terão início somente após a instalação da solução e a completa 
disponibilização dos serviços, mediante o aceite definito da CONTRATANTE. 
 
5.1.1. O CRCMG efetuará o pagamento em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
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recebimento da Nota Fiscal com as devidas deduções legais. 
 
5.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
5.1.3. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
5.2. Serão descontados sobre o pagamento a ser realizado, as devidas retenções de tributos e 
contribuições, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria 
da Receita Federal. 
 
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
 
5.4. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou Certidões 
Negativas de Débitos, para verificar a manutenção das condições de regularidades exigidas na 
contratação.  
 
5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
 
5.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, 
de 26 de abril de 2018. 
 
5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
 
5.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 
 
5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF ou não apresente as Certidões Negativas de Débitos. 
 
5.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  
 
5.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
 

(6 / 100) 
365 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = 0,00016438 

 
5.12. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
5.13. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA, 
acumulado nos 12 (doze) meses anteriores a data base ou outro índice que venha a substitui-lo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
5.14. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PREVISTO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU DE ENTREGA DO 
OBJETO 
6.1. A CONTRATADA deverá efetuar a implantação da solução, inclusive treinamento, de acordo 
com as especificações e condições do Termo de Referência, no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato, conforme cronograma 
de implantação abaixo, o qual estabelece os prazos estimados para execução das diferentes 
etapas que antecedem a utilização efetiva dos serviços. 
 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 

ITENS SERVIÇOS PREVISTOS PRAZO 

1 Desenvolvimento e implementação do Assistente Virtual Inteligente 
(Chatbot)  

50* 

2 Treinamentos dos usuários  10** 

3 Disponibilidade da Solução, manutenção, atualização e suporte 
técnico  

12*** 

* Prazo em dias corridos contado da data de assinatura do contrato. 
** Prazo em dias corridos contado da data de implementação e disponibilidade da solução. 
*** Prazo em meses contado a partir da data de assinatura do contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA  
7.1. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se houver interesse do CRCMG, até 
o limite máximo de 36 (trinta e seis) meses, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
8.1.  O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes do 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e 
do artigo 10 do Decreto nº 9.507, de 2018. 
 
8.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste contrato e no Termo de Referência, Anexo I. 
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8.3. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
 
8.4. O representante do CRCMG deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme 
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste contrato e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 
e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.6. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 
 
12.7. O Contrato será fiscalizado por funcionário do CRCMG, especialmente designado. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES  
9.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou descumprimento de obrigações, 
a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
9.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para o serviço contratado; 
 
9.1.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
9.1.3. Multa de:  
 
9.1.3.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
 
9.1.3.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
 
9.1.3.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
9.1.3.3. 3% (três por cento), 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento), sobre o valor total da 
contratação, em caso de descumprimento de obrigações assumidas, por ocorrência, conforme a 
gradação estabelecida nos subitens e tabela abaixo. 

 
9.2. Na aplicação das sanções, o CRCMG levará em consideração a efetiva gravidade da 
condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real dano causado ao Conselho. 
Sendo assim, as multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente, 
por conveniência administrativa. 
 
9.2.1. As FALTAS LEVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e/ou multa, 
no percentual de 3% (três por cento), caracterizando-se pelo descumprimento parcial de deveres de 
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pequena monta, assim entendidas como aqueles que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços 
da Administração e a despeito delas, a regular prestação dos serviços não fica inviabilizada. 
 
9.2.2. As FALTAS MÉDIAS serão puníveis com a aplicação das penalidades de multa no percentual 
de 5% (cinco porcento), caracterizando-se pela recorrência de quaisquer FALTAS LEVES ou pelo 
descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete prejuízos aos objetivos da Administração, 
mas sem inviabilizar total ou parcialmente a execução dos serviços. 
  
9.2.3. As FALTAS GRAVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de multa no percentual 
de 10% (dez por cento), podendo ser aplicada cumulativamente a sanção de suspensão temporária 
do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
caracterizando-se pela recorrência de quaisquer FALTAS MÉDIAS ou pelo descumprimento parcial 
ou total da obrigação que acarrete prejuízos relevantes aos objetivos da Administração, inviabilizando 
a execução da contratação em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada. 
 
9.3. Afim de nortear na efetiva aplicabilidade das gradações que tratam nos subitens acima, será 
utilizada a seguinte classificação: 
 

TIPO DE FALTA GRAVIDADE 

Veicular qualquer tipo de publicidade acerca do Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do Conselho. LEVE 

Abster-se de prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelo CRCMG, atendendo às solicitações nos prazos especificados. LEVE 

Não disponibilizar ou deixar de informar ao CRCMG os dados para fins de 
comunicação entre as partes como, e-mails, telefones e endereço comercial. MÉDIA 

Utilizar empregado sem qualificação para a execução dos serviços. MÉDIA 
Não substituir, após solicitação do CRCMG, empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompatível com suas atribuições. MÉDIA 

Prestar os serviços sem obedecer estritamente às condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e no Contrato pactuado. GRAVE 

Não cumprir os prazos de entrega e execução dos serviços estipulados neste 
contrato. GRAVE 

Não providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo fiscal 
do Contrato, quanto à execução contratual. GRAVE 

Deixar de manter todas as condições de habilitação e qualificação que 
ensejaram sua contratação, durante todo o período de vigência do Contrato. GRAVE 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratados. GRAVE 

 
9.3.1. As faltas cometidas pela Contratada que não se enquadrarem em nenhuma das 
ocorrências previstas na tabela acima, serão avaliadas caso a caso, no âmbito do Processo 
Administrativo. 
 
9.3.2. Durante a vigência do contrato, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma 
reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação, 
pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade, considerando que, 
o fato de a Administração relevar qualquer falta, não implicará em novação. 
 
9.4. Reserva-se ao CRCMG o direito de reter e compensar, dos pagamentos da contratada, as 
multas referidas nos subitens anteriores, assegurado o contraditório e a apresentação de defesa 
prévia, nos termos da legislação vigente. 
 
9.5. As sanções previstas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa. 
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9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
 
9.7. As partes concordam que o envio e o recebimento das notificações e comunicações em 
geral, inclusive no âmbito de processo administrativo que venha a ser instaurado, serão 
realizados na forma eletrônica (por e-mail). 
 
9.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
9.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
9.10. Além das sanções acima previstas, o contrato poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO  
10.1. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos artigos 77 a 80 da Lei 
nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS 
11.1. A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018, (LGPD), é a legislação 
brasileira que regula as atividades de tratamento de dados pessoais. O CRCMG seguindo as 
boas práticas de governança e compliance está comprometido com seus deveres de garantia 
da privacidade e de proteção de dados pessoais, e preza em todas as relações contratuais 
que os envolvidos adotem boas práticas de governança, visando sempre o interesse do 
respeito a legislação vigente. 
 
11.2. Neste sentido, a CONTRATADA declara estar ciente que a CONTRATANTE é uma 
entidade de fiscalização tendo como uma de suas atividades precípuas, o registro de categoria 
profissional, regida pelo princípio do acesso à informação normatizado pela Lei 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação). Sendo assim, realiza o tratamento de dados para o atendimento 
de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais e cumprir as atribuições legais do serviço público, e, portanto, eventuais 
dados pessoais dos sócios, representantes legais, prepostos e demais envolvidos na relação 
do objeto do presente contrato, estarão disponíveis no Portal da Transparência, nos termos do 
art. 23 da LGPD. 
 
11.3. A CONTRATADA, no ato da assinatura do presente instrumento, declara que se encontra 
adequada e capaz de garantir a devida proteção e manuseio dos dados pessoais que sejam 
tangíveis, ou que, pessoalmente identifiquem ou tornem identificáveis, quaisquer empregados, 
clientes, agentes, usuários final, fornecedor, contatos, ou qualquer pessoa natural cujos dados 
pessoais sejam objeto de tratamento das respectivas instituições a quem pertencem os sócios 
quotistas incluindo suas filiais, subsidiárias, ou grupo econômico a que pertençam, em 
conformidade com a LGPD. 
 
11.4. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 
 
11.5. As partes deverão adotar todas as políticas e medidas protetivas definitivas na LGPD, 
promovendo políticas de proteção de dados com adoção de ferramentas tecnológicas, jurídicas 
e humanas, para coleta e proteção de dados pessoais de pessoas naturais, no âmbito do 
desenvolvimento do objeto do presente contrato. 
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11.6. É vedado à CONTRATADA a subcontratação do processamento dos dados pessoais 
recebidos, bem como a transferência do processamento ou tratamento para qualquer empresa 
ou terceiro, inclusive no exterior, sem o consentimento prévio por escrito dos titulares dos 
dados, no âmbito do objeto deste contrato. 
 
11.7. A CONTRATADA se compromete a, na execução das suas atividades contratualmente 
previstas, não coletar dados pessoais de terceiros sem a observância dos pressupostos da 
LGPD, tampouco compartilhar ou enviar tais dados para a CONTRATANTE, quando seu 
tratamento estiver em desconformidade com a referida legislação, sob pena de caracterizar 
inadimplemento contratual, passível, inclusive, de motivar a rescisão prevista no presente 
instrumento. 
 
11.8. Os dados obtidos em razão desse contrato serão armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log) e 
adequado controle de acesso baseado em função (role based access control) e com 
transparente identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de 
garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer 
momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 
 
11.9. A CONTRATADA se compromete com a qualidade dos dados pessoais eventualmente 
fornecidos à CONTRATANTE em decorrência do presente contrato, zelando pela entrega de 
dados corretos e atualizados, buscando sempre o melhor interesse dos titulares, respeitando 
os seus direitos e reforçando sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com 
o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço 
público, nos termos do artigo 23 da LGPD. 
 
11.10. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos 
dados pessoais, e os eliminará completamente com todas as cópias porventura existentes 
(seja em formato digital ou físico), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, salvo quando a 
CONTRATADA tenha que mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese 
da LGPD, sob pena de responsabilização administrativa, cível e penal. 
 
11.11. Em caso de eventual coleta de dados pessoais sensível, esta será realizada mediante 
prévia aprovação do CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o 
consentimento dos titulares (salvo nos casos em que opere outra hipótese legal de tratamento). 
Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados 
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros 
fins. 
 
11.12. Eventualmente, as partes podem ajustar que o CONTRATANTE será responsável por 
obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes no item 10 acima. 
 
11.13. A parte informará imediatamente a outra parte, caso o titular dos dados, a ANPD – 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou terceiros, solicitar informações sobre o 
tratamento de dados pessoais relacionados ao presente contrato ou mesmo determinar, 
legalmente amparada, a eliminação ou anonimização de dados compartilhados com a outra 
parte. 
 
11.14. A CONTRATADA cooperará com o CONTRATANTE no cumprimento das obrigações 
referentes ao exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis de 
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA POLÍTICA DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DO 
CRCMG 
12.1. A CONTRATADA deverá tomar conhecimento da Política de Segurança da Informação do 
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CRCMG, instituída pela Resolução CRCMG nº 441/2021, disponível em 
http://cadastro.crcmg.org.br/ged/, e se comprometer com a observância e o acatamento de suas 
diretrizes, sempre que tiver acesso a qualquer informação ou comunicação do CRCMG, oriundas 
da relação firmada por este instrumento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA/DIGITAL  
13.1. Nos termos da Lei nº 14.063/2020 e do Decreto nº 10.543/2020, as partes e as 
testemunhas concordam expressamente em utilizar assinatura eletrônica para ratificação e 
legitimação dos termos ajustados no presente instrumento, reconhecendo que a formalização, 
por esse procedimento, é bastante suficiente à sua integral validade jurídica e vinculação das 
partes ao Contrato. 
  
13.2. As partes renunciam à possibilidade de exigir a troca, envio ou entrega das vias originais 
(não eletrônicas) assinadas do instrumento, bem como renunciam ao direito de recusar ou 
contestar a validade das assinaturas digitais ou eletrônicas, na medida máxima permitida pela 
legislação aplicável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
14.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte, para dirimir as questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só efeito. 
 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS 
Contadora Suely Maria Marques de Oliveira 

 
 
 
 

NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA  
Cleiton Ribeiro Cunha Junior 

Sócio-administrador 
 
 
 
Testemunhas: 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA DE PROCESSO DE DISPENSA 

 

1.1. Gerência de Tecnologia da Informação 
 

2.1. Contratação de empresa especializada na solução WEB para o fornecimento de 
serviço inteligente de autoatendimento simultâneo, no modelo SaaS – Software as Service, 
com emulação humana, através de Assistente Virtual Inteligente Webchat (Chatbot para 
Site), que contemplam: licenciamento, implantação, customização, treinamento, 
manutenção e suporte técnico, conforme especificações e quantidades contidas neste 
Termo de Referência.  
 
2.1.1. Contratação de serviço comum de natureza continuada, sem fornecimento de mão 
de obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante processo de 
dispensa de licitação. 
 

PESQUISA DE PREÇOS – CUSTO ESTIMADO 
 

Serviço Fornecedores Valor de 
Ativação  

Valor mensal 
12 meses Valor total 

Assistente Virtual 
Inteligente 

Webchat (Chatbot 
para site) 

Fornecedor A R$ 990,00 R$ 990,00 R$ 12.870,00 

Fornecedor B - R$ 400,00 R$ 4.800,00 

Administração Pública  Valor total 

CRMV-ES R$ 11.280,00 

CRMV-GO R$ 10.539,96 

 
2.2. REQUISITOS DA SOLUÇÃO 
 
2.2.1. Solução WEB de serviço inteligente de autoatendimento simultâneo, com emulação 
humana, através da criação de Assistente Virtual Inteligente. A CONTRATADA deve 
fornecer o Chatbot para Website e prestar também os serviços técnicos de homologação, 
implementação, desenvolvimento, manutenção corretiva e evolutiva e suporte técnico e 
treinamento da ferramenta, conforme especificações e quantidades contidas neste Termo 
de Referência.  
 
2.3. COMPOSIÇÃO DA SOLUÇÃO   
 
2.3.1. Conter automatização com inteligência artificial (Chatbot) capaz de triar o fluxo inicial 
da conversa, incluindo menu de opções para mensagens iniciais de atalho.  
 
2.3.2. Ter Interface de Programação de Aplicação (API) aberta a fim de integrar com a API 
da CONTRATANTE.  
 

ITEM 1 - SETOR SOLICITANTE 

ITEM 2 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA 
CONTRATAÇÃO 
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2.3.3. Permitir acesso simultâneo a plataforma de atendimento a todos os perfis/acessos 
contratados.  
 
2.3.4. Conter mecanismo de busca, por número dos contatos, assunto da conversa, data 
da conversa, entre outros.  
 
2.3.5. Permitir o uso de marcadores, pelo atendente humano, para status do atendimento, 
como “aguardando atendimento”, “em atendimento" e "atendimento finalizado”.  
 
2.3.6. Dispor de suporte nativo aos principais navegadores disponíveis no mercado, como 
por exemplo: Microsoft Edge, Google Chrome e Mozilla Firefox.  
 
2.3.6.1. Fornecer toda a infraestrutura necessária para o funcionamento da ferramenta, em 
atendimento ao Termo de Referência, cabendo à CONTRATANTE apenas o 
gerenciamento da solução CONTRATADA.  
 
2.4. MÓDULO RECEPTIVO  
  
2.4.1. A solução deverá possuir o módulo RECEPTIVO, que consiste no recebimento, pela 
CONTRATANTE, de mensagens de texto e anexos enviados pelos usuários da solução.   
 
2.4.2. O módulo RECEPTIVO deverá permitir:  
 
2.4.2.1. Configuração de respostas automáticas, através de um Chatbot, no início de cada 
atendimento ao usuário, antes deste ser redirecionado a um atendente humano;  
 
2.4.2.2. Configuração de respostas automáticas aos usuários no caso de solicitações fora 
do horário de expediente do CRCMG, incluindo finais de semana, feriados e dias de ponto 
facultativo de acordo com horários;  
 
2.5. PERFIS DE ACESSO  
  
2.5.1. A solução deverá ter os seguintes perfis de acesso:  
 
2.5.1.1. Perfil Gerenciador e Configurador: voltado para configuração do Chatbot, gestão 
de fluxos conversacionais e gestão de acesso aos perfis contratados permitindo realizar 
inclusões e alterações e outras atividades congêneres;  
 
2.5.1.2. Perfil Administrador: voltado para os gestores responsáveis por organizar a 
prestação do serviço em suas unidades, acompanhar as métricas de atendimento, os 
relatórios gerenciais, monitorar o andamento das demandas, acompanhando os 
atendimentos executados, não executados, fila de espera de atendimento, acesso a 
histórico e os usuários do perfil operacional;  
 
2.5.1.3. Perfil Operacional/Atendente humano: voltado para executar os atendimentos e 
organizar o fluxo desses atendimentos.  
 
2.5.1.4. A solução deve possibilitar o uso/atendimento simultâneo para múltiplos acessos, 
permitindo à CONTRATANTE, no Perfil Gerenciador e Configurador, administrar as 
permissões e alterar sempre que necessário, os colaboradores que fazem uso das licenças 
adquiridas.  
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2.6. RELATÓRIOS GERENCIAIS  
  
2.6.1. A ferramenta deverá ser capaz de gerar relatórios gerenciais diversos e globais com 
estatísticas do fluxo de atendimentos, como, por exemplo, número de atendimentos 
executados, atendimentos não executados, quantitativo de conversas descentralizadas por 
setores, tempo médio de atendimento, motivos de finalização, entre outros. A solução 
deverá permitir exportar relatório, no mínimo, em formatos CSV e XLS.  
 
2.6.2. A ferramenta deverá oferecer relatórios gerenciais a nível de usuário, considerando 
no mínimo os critérios tempo, chamados, classificação, atendimento solucionados, não 
atendidos, disparos entregues, disparos não entregues. A solução deverá permitir exportar 
relatório, no mínimo, em formatos CSV e XLS.  
 
2.7. EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
 
2.7.1. ASSISTENTE VIRTUAL (CHATBOT)  
  
2.7.1.1. O Assistente Virtual Inteligente (Chatbot) a ser construído deve ter motor cognitivo 
em linguagem natural de código aberto e ser parametrizável; 
 
2.7.1.2. A CONTRATADA deverá construir os fluxos conversacionais e operacionalizar 
todo o funcionamento do assistente virtual inteligente (Chatbot).  
 
2.7.1.3. O Assistente Virtual Inteligente deve:  
 
2.7.1.3.1. Ser programado para responder automaticamente solicitações, dos profissionais 
contábeis e sociedade, desde que elas tenham resposta padrão cadastrada, através da 
análise da árvore de classificação da demanda e da análise textual da solicitação;  
 
2.7.1.3.2. A integração da solução com sistemas internos dar-se-á por meio de APIs 
(Interface de Programa Aplicativo) abertas ou WebServices.  
 
2.7.1.3.3. Eventuais adaptações ou criações de novas API/Webservices pelo CRCMG 
devem ser acompanhadas das devidas adaptações pela CONTRATADA.  
 
2.7.1.3.4. Possuir aprendizado de máquina supervisionado, utilizando “linguagem natural 
ou coloquial”, em língua Portuguesa Brasileira, como se estivesse falando com um 
humano, tornando mais fácil e produtiva sua interação, devendo tratar neologismos, gírias 
e regionalismos, de forma a entender a real intenção dos usuários ao efetuarem uma 
pergunta ou busca por conteúdo;  
 
2.7.1.3.5. Contemplar vocabulário, conceitos e termos específicos para emular a atividade 
humana de atendimento ao usuário, permitindo a customização de vocabulário específico.  
 
2.7.1.3.6. O Assistente Virtual Inteligente deve ser disponibilizado em ambiente de 
produção e homologação, com o devido controle de versões, devendo possuir ferramenta 
de gestão para supervisão dos respectivos ambientes.  
   
2.8. DA MANUTENÇÃO E DO SUPORTE TÉCNICO 
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2.8.1. O serviço de Suporte Técnico será dividido em preventivo e corretivo, ambos visando 
restabelecer ou prevenir problemas futuros na disponibilidade do Ambiente e da Solução 
Contratada, tais como dúvidas técnicas, falhas, erros, defeitos ou vícios identificados no 
seu funcionamento. 
 
2.8.2. A manutenção corretiva e evolutiva da ferramenta deverá ocorrer durante toda a 
vigência do contrato;  
 
2.8.2.1. A CONTRATADA deve efetuar a manutenção corretiva, corrigindo eventuais 
falhas, independentemente de serem observadas ou não pela CONTRATADA e efetuar a 
manutenção evolutiva contínua, visando aprimorar a ferramenta.  
 
2.8.3. Deverá ser garantido atendimento para suporte técnico, no horário comercial, das 
08:30 às 18:00 horas, de segundas às sextas-feiras. 
 
2.8.4. A prestação dos serviços de manutenção e suporte técnico deverá possibilitar:   
 
2.8.4.1. Reparação de falhas e/ ou inconsistências detectadas;  
 
2.8.4.2. Atendimento de dúvidas, de forma a garantir o pleno, correto e seguro 
funcionamento da solução e seus componentes;  
 
2.8.4.3. Auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de 
operação, queda de energia ou falha de equipamentos;  
 
2.8.4.4. Orientação aos servidores na operação ou utilização dos sistemas em função de 
substituição de pessoal, tendo em vista demissões, licenças, mudanças de cargos, entre 
outros.  
 
2.8.4.5. Alterações do fluxo conversacional;  
 
2.8.4.6. Acompanhamento roteiros de atendimento com ferramentas de Machine Learning 
e Inteligência Artificial;  
 
2.8.4.7. Configuração do Assistente Virtual Inteligente (Chatbot); 
 
2.8.4.8. Treinamento cognitivo do Chatbot. 
 
2.8.5. A abertura do chamado técnico será realizada pela CONTRANTE.  
 
2.8.6. Os atendimentos dos chamados técnicos podem ocorrer remotamente, por telefone, 
CHAT on-line, videoconferência, e-mail e acesso remoto.  
 
2.8.6.1. Atendimentos remotos não resolvidos, dentro do prazo estabelecido, devem ser 
continuados até que sejam solucionados;  
 
2.9. TREINAMENTO 
 
2.9.1. A. CONTRATADA deverá fornecer treinamento aos usuários preferencialmente de 
forma remota em todas as funcionalidades referentes aos módulos e perfis previstos.  
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2.9.2. Os treinamentos devem ser realizados após ao término do período de implantação 
da solução.  
 
2.9.3. A CONTRATADA é responsável pelo agendamento e realização dos treinamentos 
no prazo máximo de até 10 (dez) dias após a implantação da solução. 
 
2.9.3. Os treinamentos deverão ser específicos para cada tipo de perfil/acesso, 
demonstrando detalhadamente todos recursos e ferramentas dos sistemas.  
 
2.9.4. Toda a despesa necessária para realização dos treinamentos, como, por exemplo, 
deslocamento, hospedagem e alimentação, correrão por conta da contratada. 
 
2.9.5. É desejável que a CONTRATADA disponibilize manuais, tutoriais ou ajudas digitais 
de uso do sistema para a CONTRATANTE, com todas as orientações sobre as 
funcionalidades e uso das ferramentas disponíveis no sistema. 
 
2.10. SUBCONTRATAÇÃO  
  
2.10.1. O objeto a ser contratado não poderá ser subcontratado, uma vez que não é 
considerado de natureza divisível. Para que o objeto seja executado é necessário que a 
empresa prestadora dos serviços seja a mesma que execute os serviços de estruturação, 
desenvolvimento, implementação, manutenção, suporte técnico e treinamento. Existe um 
risco de integração, disponibilidade, continuidade de serviços, gestão contratual, pois os 
itens dos serviços são totalmente dependentes.  
 
2.10.2. Não será permitido que o suporte especializado da ferramenta seja prestado por 
empresa diferente da que realizou desenvolvimento do serviço, uma vez que todos os 
conhecimentos de negócio e fluxos conversacionais do projeto precisam ser 
compartilhados pela implementadora do serviço, tornando ainda mais custosa e difícil a 
gestão contratual.  
 
2.11. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 
 
2.11.1. Todos os recursos e ferramentas disponíveis nos sistemas devem estar 
rigorosamente adequados aos dispositivos da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados (LGPD), devendo a Contratada assegurar rigorosos protocolos de segurança e 
regulamentos necessários. 
 
2.11.2. Todos os dados coletados por meio dos sistemas serão de uso exclusivo do 
CRCMG. 
 
2.12. REQUISITOS DE SEGURANÇA E SIGILO 
 
2.12.1. A CONTRATADA deverá dispor de recursos, soluções técnicas e medidas para 
garantir a proteção dos dados e permissões de acesso sob sua custódia, antecipando 
ameaças à privacidade, segurança e integridade, prevendo acesso não autorizado às 
informações e tratando os casos de incidentes de segurança da informação, informando a 
CONTRATANTE eventos não previstos ou não desejados que acarretem dano à 
confidencialidade disponibilidade, integridade ou autenticidade dos dados da 
CONTRATANTE hospedados em seu ambiente computacional; 
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2.12.2. A CONTRATADA deverá assegurar que as informações sob sua custódia serão 
tratadas como informações sigilosas, não podendo ser usadas por esta contratada ou 
fornecidas a terceiros, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal do contratante; 
 
2.12.3. A CONTRATADA deverá executar os serviços em caráter de confidencialidade, 
resguardando que os recursos, dados e informações de propriedade da CONTRATANTE, 
e quaisquer outros, repassados por força do objeto desta licitação e do contrato, constituem 
informação privilegiada e possuem natureza sigilosa; 
 
2.12.4. A CONTRATADA comprometer-se-á a preservar os dados da CONTRATANTE 
contra acessos indevidos, devendo informar imediatamente e formalmente à 
CONTRATANTE qualquer tentativa, inclusive por meios judiciais, de acesso a estes dados; 
 
2.12.5. A propriedade dos dados e informações gerados pela CONTRATANTE no ambiente 
provido pela CONTRATADA, a qualquer momento, durante a vigência, término ou 
expiração do contrato, será exclusivamente da CONTRATANTE. 
 
2.13. ENCERRAMENTO CONTRATUAL – PORTABILIDADE, MIGRAÇÃO E 
TRANSIÇÃO CONTRATUAL 
 
2.13.1. No caso de rescisão ou encerramento contratual, a contratada deverá: 
 
2.13.1.1. Dispor de meios que proporcionem a portabilidade dos serviços objeto desta 
contratação e tornem possível a migração da base de dados, parâmetros, históricos, 
lançamentos e registros para os sistemas de outros fornecedores que venham a prestar os 
serviços para o CRCMG futuramente; 
 
2.13.1.2. Garantir acesso a todo o sistema e à base de dados, de forma segura, e 
disponibilizar recursos para que a outra empresa que venha a prestar os serviços objeto 
desta contratação realize a migração dos dados no menor tempo possível, de forma a 
assegurar a continuidade do negócio; 
  
2.13.1.3. Apoiar o CRCMG durante todo o processo de migração, fornecendo todas as 
informações necessárias para que a empresa substituta tenha plenas condições de realizar 
a portabilidade dos serviços com segurança e eficiência; 
  
2.13.1.4. Garantir que todo o conteúdo, banco de dados, documentos, dados e informações 
produzidos pelo serviço, objeto deste contrato, sejam oficialmente entregues ao CRCMG; 
 
2.13.2. Os dados devem estar disponíveis para migração até o prazo de 30 (trinta) dias 
após a rescisão ou término contratual, podendo este prazo ser prorrogado sob 
manifestação explícita do CRCMG; 
 
2.13.3. Após a migração completa e a formalização de pedido da CONTRATANTE, a 
CONTRATADA será responsável pela desativação e exclusão de todo conteúdo, banco de 
dados, documentos, dados e informações que esteja em sua posse; 
 

ITEM 3 – JUSTIFICATIVA COM INTERESSE PÚBLICO EVIDENCIADO 
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3.1. Motivado pelos efeitos da pandemia mundial, o CRCMG vem buscando novas formas 
de modernização em seus processos, sistemas e aplicações, a fim de permitir o maior 
número de serviços e informações dispostos via Internet, de forma segura, ágil e eficiente.  
 
3.2. Nesse sentido, com o objetivo de melhorar continuamente a qualidade dos serviços 
prestados pelo CRCMG e facilitar o acesso às informações, com uma maior inteligibilidade, 
objetiva-se com a presente contratação constituir um canal de comunicação digital que 
possibilite que o profissional contábil e a sociedade obtenham a informação de que precisa 
de forma rápida e eficiente. 
 
3.3. Por meio de um Assistente Virtual Inteligente, o CRCMG oportunizará ao profissional 
mais uma ferramenta de interatividade para obter informações, sem interferência humana, 
por meio de uma Solução WEB de Serviços Inteligentes de Autoatendimento.  
 
3.4. O mensageiro escolhido para implementação da automatização foi o Webchat, com 
respostas pré-definidas, integrado ao Website do CRCMG, por ser um aplicativo de 
interface simples e intuitiva para os usuários. 
 
3.5. Diante deste fato, a utilização de um Assistente Virtual Inteligente constituirá um 
importante elemento de transformação, engajando cada vez mais os usuários dos serviços 
disponibilizados no Portal do CRCMG, permitindo que estes encontrem as informações 
que procuram e resolvam seus problemas com maior comodidade e agilidade ao mesmo 
tempo em que reduz o custo por atendimento, vez que pretende-se, gradativamente 
ampliar os serviços eletrônicos, reduzindo em muito a necessidade de estruturas 
presenciais de atendimento. 
 
3.6. Destacamos, ainda, que a contratação pretendida está alinhada com o planejamento 
estratégico do CRCMG, uma vez que contribuirá para o alcance do objetivo da qualidade 
de “assegurar meios e recursos que possibilitem o cumprimento das políticas e diretrizes 
da gestão”, bem como dos objetivos estratégicos de “garantir qualidade e confiabilidade 
nos processos e nos procedimentos”. 
 
3.7. Além disso, os recursos orçamentários necessários para suportar as despesas foram 
previstos no Plano de Trabalho do CRCMG e a contratação foi contemplada no Plano Anual 
de Contratações de 2023, além de estar vinculada ao Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação - PDTI 2022/2023. 
 

5.1. A CONTRATADA deverá efetuar a implantação da solução, inclusive treinamento, de 
acordo com as especificações e condições do Termo de Referência, no prazo máximo de 
até 60 (sessenta) dias corridos a contar da data de assinatura do contrato, conforme 
cronograma de implantação abaixo, o qual estabelece os prazos estimados para execução 
das diferentes etapas que antecedem a utilização efetiva dos serviços. 
 

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS 
ITENS SERVIÇOS PREVISTOS: PRAZO 

ITEM 4 - INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Centro de Custo: 327 Projeto: 5002 Conta contábil: 6.3.1.3.02.01.005 

ITEM 5 – PRAZO PREVISTO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO  
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1 Desenvolvimento e implementação do Assistente Virtual Inteligente 
(Chatbot) 50* 

2 Treinamentos dos usuários 10** 

3 Disponibilidade da Solução, manutenção, atualização e suporte 
técnico 12** 

* Prazo em dias corridos contado da data de assinatura do contrato. 
** Prazo em dias corridos contado da data de implementação e disponibilidade da solução. 
*** Prazo em meses contado a partir da data de assinatura do contrato. 
 

6.1. Os sistemas informatizados deverão ser disponibilizados em meio digital, em formato 
web. 
 
6.2. As reuniões entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ser realizadas em 
formato virtual. 
 
6.3. Os treinamentos serão realizados preferencialmente em formato virtual. 
 

7.1. Dispensa de Licitação. 
 

8.1. Os pagamentos terão início somente após a instalação da solução e a completa 
disponibilização dos serviços, mediante o aceite definito da CONTRATANTE. 
 
8.1.1. O CRCMG efetuará o pagamento em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal com as devidas deduções legais. 
 
8.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.1.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
8.2. Serão descontados sobre o pagamento a ser realizado, as devidas retenções de 
tributos, conforme determina a Instrução Normativa nº. 1.234, de 11/01/2012, da Secretaria 
da Receita Federal. 
 
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 
 
8.4. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 

ITEM 6 – LOCAL PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

ITEM 7 – MODALIDADE DA LICITAÇÃO 

ITEM 8 – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 
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8.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
 
8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
 
8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.8. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa.  
 
8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 
 
8.10. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da CONTRATANTE.  
 
8.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
 

(6 / 100) 
365 

 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
I = 0,00016438 

 
8.12.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas. 
 
8.13. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA, acumulado nos 12 (doze) meses anteriores a data base ou outro índice que 
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venha a substitui-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
 
8.14. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

9.1. Não se aplica. 
 

10. O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, se houver interesse do 
CRCMG, até o limite de 36 (trinta e seis) meses, com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração. 
 

11.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato ou descumprimento de 
obrigações, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
11.1.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
 
11.1.2. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
11.1.3. Multa de:  
 
11.1.3.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
11.1.3.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
 
11.1.3.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
 
11.1.3.3. 3% (três por cento), 5% (cinco por cento) ou 10% (dez por cento), sobre o valor 
total da contratação, em caso de descumprimento de obrigações assumidas, por 
ocorrência, conforme a gradação estabelecida nos subitens e tabela abaixo. 

 
11.2. Na aplicação das sanções, o CRCMG levará em consideração a efetiva gravidade da 
condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o real dano causado ao 
Conselho. Sendo assim, as multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, 
motivadamente, por conveniência administrativa. 
 

ITEM 9 – GARANTIA E MANUTENÇÃO 

ITEM 10 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

ITEM 11 – SANÇÕES E PENALIDADES POR INEXECUÇÃO OU INADIMPLEMENTO 
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11.2.1. As FALTAS LEVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de advertência 
e/ou multa, no percentual de 3% (três por cento), caracterizando-se pelo descumprimento 
parcial de deveres de pequena monta, assim entendidas como aqueles que não acarretam 
prejuízos relevantes aos serviços da Administração e a despeito delas, a regular prestação 
dos serviços não fica inviabilizada. 
 
11.2.2. As FALTAS MÉDIAS serão puníveis com a aplicação das penalidades de multa no 
percentual de 5% (cinco porcento), caracterizando-se pela recorrência de quaisquer 
FALTAS LEVES ou pelo descumprimento parcial ou total de obrigação que acarrete 
prejuízos aos objetivos da Administração, mas sem inviabilizar total ou parcialmente a 
execução dos serviços. 
  
11.2.3. As FALTAS GRAVES serão puníveis com a aplicação da penalidade de multa no 
percentual de 10% (dez por cento), podendo ser aplicada cumulativamente a sanção de 
suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, caracterizando-se pela recorrência de quaisquer FALTAS MÉDIAS ou 
pelo descumprimento parcial ou total da obrigação que acarrete prejuízos relevantes aos 
objetivos da Administração, inviabilizando a execução da contratação em decorrência de 
conduta culposa ou dolosa da contratada. 
 
11.3. Afim de nortear na efetiva aplicabilidade das gradações que tratam nos subitens 
acima, será utilizada a seguinte classificação: 
 

TIPO DE FALTA GRAVIDADE 

Veicular qualquer tipo de publicidade acerca do Contrato, salvo se 
houver prévia autorização da Administração do Conselho. LEVE 

Abster-se de prestar as informações e esclarecimentos que venham a 
ser solicitados pelo CRCMG, atendendo às solicitações nos prazos 
especificados. 

LEVE 

Não disponibilizar ou deixar de informar ao CRCMG os dados para fins 
de comunicação entre as partes como, e-mails, telefones e endereço 
comercial. 

MÉDIA 

Utilizar empregado sem qualificação para a execução dos serviços. MÉDIA 
Não substituir, após solicitação do CRCMG, empregado que tenha 
conduta inconveniente ou incompatível com suas atribuições. MÉDIA 

Prestar os serviços sem obedecer estritamente às condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e no Contrato pactuado. GRAVE 

Não cumprir os prazos de entrega e execução dos serviços estipulados 
neste contrato. GRAVE 

Não providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 
fiscal do Contrato, quanto à execução contratual. GRAVE 

Deixar de manter todas as condições de habilitação e qualificação que 
ensejaram sua contratação, durante todo o período de vigência do 
Contrato. 

GRAVE 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratados. GRAVE 
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11.3.1. As faltas cometidas pela Contratada que não se enquadrarem em nenhuma das 
ocorrências previstas na tabela acima, serão avaliadas caso a caso, no âmbito do Processo 
Administrativo. 
 
11.3.2. Durante a vigência do contrato, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma 
reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a 
aplicação, pela Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade, 
considerando que, o fato de a Administração relevar qualquer falta, não implicará em 
novação. 
 
11.4. Reserva-se ao CRCMG o direito de reter e compensar, dos pagamentos da 
contratada, as multas referidas nos subitens anteriores, assegurado o contraditório e a 
apresentação de defesa prévia, nos termos da legislação vigente. 
 
11.5. As sanções previstas nos subitens 11.1.1 e 11.1.2 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa. 
 
11.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 
11.7. As partes concordam que o envio e o recebimento das notificações e comunicações 
em geral, inclusive no âmbito de processo administrativo que venha a ser instaurado, serão 
realizados na forma eletrônica (por e-mail). 
 
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
11.10. Além das sanções acima previstas, o contrato poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 

12.1.  O acompanhamento e a fiscalização do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes do CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos art. 67 e 73 
da Lei nº 8.666, de 1993, e do artigo 10 do Decreto nº 9.507, de 2018. 
 
12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência. 
 
12.3. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
 

ITEM 12 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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12.4. O representante do CRCMG deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos § 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.6.  A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE, conforme disposto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.7. O Contrato será fiscalizado por funcionário do CRCMG, especialmente designado.  
 

13.1. Prestar os serviços, objeto dessa contratação, cumprindo os prazos e atendendo 
integralmente a todas condições e especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
 
13.2. Entregar os serviços objeto dessa contratação, obedecendo aos prazos estipulados 
no item 5 deste Termo de Referência.    
 
13.3. Arcar com todos os custos necessários à execução dos serviços, objeto deste 
procedimento, tais como materiais, equipamentos, alimentação, transporte, hospedagem, 
instalações, mão de obra e quaisquer outros que forem pertinentes ao cumprimento do 
objeto, em conformidade com este Termo de Referência. 
 
13.4. Assumir e cumprir todas as obrigações trabalhistas previstas em legislação e normas 
específicas, responsabilizando-se, exclusivamente, pela remuneração, encargos sociais e 
previdenciários, benefícios e demais despesas referentes a seus profissionais, tendo em 
vista que não será estabelecido nenhum vínculo empregatício ou de responsabilidade entre 
os profissionais disponibilizados para a execução dos serviços contratados e o CRCMG. 
 
13.5. Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
13.6.  Utilizar, na execução dos serviços, somente profissionais especializados, em 
conformidade com as condições deste Termo de Referência. 
 
13.7. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, no prazo especificado na notificação, sem ônus 
par ao CRCMG. 
 
13.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CRCMG, atendendo de 
imediato às solicitações de seus representantes. 
 

ITEM 13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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13.9. Informar, de imediato, as alterações de endereço, de número de telefones e de e-
mails. 
 
13.10. Assumir inteira responsabilidade, civil, administrativa e penal por danos materiais 
ou pessoais causados ao CRCMG e/ou a terceiros provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas por seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrato, decorrentes de dolo ou culpa. 
 
13.11. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de 
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e 
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização. 
 
13.12. Executar os serviços de acordo com as boas práticas relacionadas à proteção e 
privacidade de dados de que trata a Lei n.º 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD). 
 
13.13. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando a 
prática da boa técnica e a legislação vigente. 
 
13.14. Emitir as notas fiscais com as devidas deduções legais, devendo ser apresentada, 
juntamente, com as certidões de regularidade junto ao FGTS, ao INSS e à Justiça do 
Trabalho, além da Declaração de Optante pelo Simples Nacional, se for o caso. 
 
13.14. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
 
13.15. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, na forma 
da legislação vigente. 
 
13.16. Submeter-se à fiscalização do CRCMG, na execução dos serviços, seguindo todas 
as orientações repassadas.  
 
13.17. Comparecer à reunião inicial, na data e horário agendados, para alinhar a execução 
do contrato, preferencialmente na forma remota. 
 
13.18. Assinar os Termos de Ciência e de Sigilo de Informações juntamente com o 
Contrato.  
 

14.1. Proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços ora contratados, 
assim como prestar, prontamente, as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 
 
14.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 
estabelecidas no contrato. 
 
14.3. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio do funcionário do 
CRCMG designado como Fiscal do Contrato. 
 

ITEM 14 – OBRIGAÇÕES DO CRCMG 

Esse documento foi assinado por CLAUDIO MARCIO ARAUJO DA SILVA, IZAIAS ANGELO GOMES, CLEITON RIBEIRO

CUNHA JUNIOR, WILLIAN FERNANDO DE FREITAS e SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA. Para validar o documento

e suas assinaturas acesse https://assinador.crcmg.org.br/validate/X59J8-DG3LB-H7W6F-T5HFS



 
 

 

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

15 
 

 

14.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA. 
 
14.5. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do serviço. 
 
14.6. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
14.7. Elaborar o Plano de Implementação da Ferramenta, no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar do recebimento do contrato. 
 
14.8. Convocar a reunião inicial para alinhar a execução do contrato.  
 

15.1. Os serviços contratados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa 
da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
15.2. Os produtos e serviços serão recebidos definitivamente após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
15.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da entrega do produto ou 
execução dos serviços, será realizado pelo gestor do contrato. 
 
15.4. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 
fiscalização técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções. 
 
15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

16.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Gerência de Tecnologia da 
Informação (Getin) e pela Gerência Administrativa e Financeira (GEADF), em consonância 
com as disposições legais e normativas aplicáveis e no interesse e na conveniência da 
Administração, sendo objeto de exame e aprovação do Ordenador de Despesa do 
Conselho, e passará a integrar o processo administrativo formalizado, visando à 
efetividade da contratação. 
 

ITEM 15 – DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

ITEM 16 – RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

DATA ASSINATURA DO GERENTE DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
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Setembro/2023  

DATA ASSINATURA DO PRESIDENTE DO CRCMG 

Setembro/2023 
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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO DO PRESTADOR 

 
Eu, Cleiton Ribeiro Cunha Junior, pessoa física com residência na Rua 

Quintino Bocaiúva, 3215 Embratel, Porto Velho – RO, inscrita no CPF com o n.º 
045.777.752-47, cleiton.ribeiro@nrcinformatica.com.br, atesto, na condição de 
seu represente, que a empresa Nascimento e Ribeiro Consultoria em Informática 
LTDA, Rua Quintino Bocaiúva, 3215 Embratel, Porto Velho – RO, 
42.775.648/0001-80, doravante denominado simplesmente signatário, por tomar 
conhecimento de informações sobre o ambiente computacional do Conselho 
Regional de Contabilidade de Minas Gerais, aceita as regras, condições e 
obrigações seguintes: 

 
1. A não utilizar QUAISQUER informações (Técnicas Administrativas ou 
Gerenciais), confidenciais ou não, a que tiver acesso, para gerar benefício 
próprio exclusivo e/ou unilateral, presente ou futuro, ou para o uso de terceiros;  
 
2. A não efetuar nenhuma gravação ou cópia da documentação a que tiver 
acesso;  
 
3. A não apropriar para mim ou para outrem de QUALQUER material técnico, 
gerencial ou administrativo que venha a ser disponível;  
 
4. A não repassar o conhecimento das informações, responsabilizando-se por 
todas as pessoas que vierem a ter acesso às informações, por seu intermédio, 
e obrigando-se, assim, a ressarcir a ocorrência de qualquer dano e/ou prejuízo 
oriundo de uma eventual quebra de sigilo ou confidencialidade de todas as 
informações fornecidas;  
 
5. Em cuidar para que as informações confidenciais fiquem restritas ao 
conhecimento tão somente das pessoas que estejam diretamente envolvidas 
nas discussões, análises, reuniões e negócios, devendo cientificá-las da 
existência deste Termo e da natureza confidencial destas informações. 
 
Neste Termo, as seguintes expressões serão assim definidas:  
 
Informação Confidencial significará toda informação revelada por meio do 
manual de serviço, excetuando-se deste os níveis permitidos pelo fabricante 
para os quais  o CRCMG tenha sido treinado.  
 
Informação inclui, mas não se limita, à informação relativa às documentações 
técnicas, relatórios técnicos, operações, instalações, equipamentos, segredos 
de negócio, segredo de fábrica, dados, habilidades especializadas, projetos, 
métodos e metodologia, sistemas, softwares, bases de dados, fluxogramas, 
especializações, componentes, fórmulas, produtos, amostras, diagramas, 
desenhos de esquema industrial, patentes, oportunidades de mercado e 
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questões relativas a negócios revelados nos manuais de serviço. Não constituirá 
“Informação” ou “Informação Confidencial” para os propósitos deste Termo 
aquela que:  
 

a)  Seja de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, 
exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou omissão da Parte 
Receptora;  
 

b) Já esteja em poder da Parte Receptora, como resultado de sua própria 
pesquisa, contanto que a Parte Receptora possa comprovar esse fato;  
 

c) Tenha sido legitimamente recebida de terceiros;  
 

d) Seja revelada em razão de uma ordem válida ou de uma ordem judicial, 
somente até a extensão de tais ordens, contanto que a Parte Receptora 
tenha notificado a existência de tal ordem, previamente e por escrito, à 
Parte Reveladora, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para 
pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis;  
 

e) Tenham sido objeto de treinamento dos profissionais do CRCMG.  
 
A vigência da obrigação de confidencialidade e sigilo, assumida pela minha 
pessoa por meio deste termo, terá a validade enquanto a informação não for 
tornada de conhecimento público por qualquer outra pessoa, ou mediante 
autorização escrita, concedida à minha pessoa pelas partes interessadas neste 
termo. Pelo não cumprimento do presente Termo de Confidencialidade e Sigilo, 
fica o abaixo assinado ciente de todas as sanções judiciais que poderão advir.  
 
 
Porto Velho, 21 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 
____________________________________ 
Cleiton Ribeiro Cunha Junior 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO DE PARECER TÉCNICO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12066 

 

Pelo presente termo, fica retificado o Parecer Técnico, datado de 21/9/2023, emitido no 

âmbito do Processo de Dispensa de Licitação n.º 12066/2023, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada no fornecimento de serviço inteligente de autoatendimento simultâneo, no modelo 

SaaS – Software as Service, com emulação humana, através de Assistente Virtual Inteligente Webchat 

(Chatbot para Site), que contemplam: licenciamento, implantação, customização, treinamento, 

manutenção e suporte técnico, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o fundamento 

previamente consignado no Termo de Referência respectivo, qual seja, a Lei n.º 8.666/1993: onde se lê: 

artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133 / 2021; leia-se: art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

 

 
Maria Aparecida Lopes Monteiro Cardoso 
Diretora Adjunta de Gestão de Recursos 
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Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

MARIA APARECIDA LOPES MONTEIRO CARDOSO (CPF 994.036.416-49) em

25/09/2023 10:02 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/5P3YG-UVPKZ-B6PQY-7Z7JU

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.



 
 
 

 
 

Rua Cláudio Manoel, 639 - Bairro Savassi 
Telefone: (31) 3269-8400 – CEP: 30140-105 – Belo Horizonte/MG 

crcmg@crcmg.org.br – www.crcmg.org.br 

 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE ORDEM DE COMPRA/SERVIÇO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 12066 

 

Pelo presente termo, fica retificada a Ordem de Compra / Serviço, datada de 21/9/2023, 

emitida no âmbito do Processo de Dispensa de Licitação n.º 12066/2023, que tem por objeto a 

contratação de empresa especializada no fornecimento de serviço inteligente de autoatendimento 

simultâneo, no modelo SaaS – Software as Service, com emulação humana, através de Assistente Virtual 

Inteligente Webchat (Chatbot para Site), que contemplam: licenciamento, implantação, customização, 

treinamento, manutenção e suporte técnico, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o 

fundamento previamente consignado no Termo de Referência respectivo, qual seja, a Lei n.º 8.666/1993: 

onde se lê: artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133 / 2021; leia-se: art. 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993. 

 

 

 

Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Gerente Administrativo e Financeiro 

 

Esse documento foi assinado por VINICIUS TADEU REZENDE ROSA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/BSVAR-SMV57-EQ3W2-VZENV

Assinado digitalmente por:
VINICIUS TADEU REZENDE ROSA
CPF: 084.184.086-50
Certificado emitido por AC SyngularID Multipla
Data: 25/09/2023 10:52:29 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: BSVAR-SMV57-EQ3W2-VZENV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

VINICIUS TADEU REZENDE ROSA (CPF 084.184.086-50) em 25/09/2023

10:52 - Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/BSVAR-SMV57-EQ3W2-VZENV

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023092600176
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO AMAZONAS
R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Contrato nº 010/2023, publicado no DOU de 22/09/2023, n. 182,
seção 3, p. 166, onde se lê: "Valor: R$ 6.200,00". Leia-se: "Valor: R$ 6.240,00".

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CAU/RN PROCESSO PROTOCOLO SEI Nº 00173.000032/2023-28.
Contratado: JAUMAR ALVES DA CRUZ JUNIOR (EMPÓRIO VIDRAÇARIA), CNPJ:
47.516.917/0001-07. Descrição: Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para
instalação de portas externas da área do quintal, da sede do CAU/RN. Valor mensal: R$
5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE MATO GROSSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023 - UASG 926191

Nº Processo: nº 1715381/2023-ADM. Objeto: Pregão Eletrônico
A presente Licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada

na prestação de serviços comuns e continuados de limpeza, conservação e higienização de
áreas internas, com dedicação de mão de obra exclusiva, com jornada de 04 (quatro) horas
diárias, 02 (duas) vezes na semana, compreendendo todas as terças e sextas-feiras,
estimado em 05 (cinco) semanas e 40 (quarenta) horas mensais, para atender as
necessidades dos escritórios descentralizados do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de
Mato Grosso CAU/MT, nos municípios de Primavera do Leste-MT, Sinop-MT e Tangará da
Serra-MT, conforme confições, quantidades e exigências estabelecidas do Edital de Pregão
Eletrônico nº 5/2023, sob regime de empreitada por preço global anual por item. Total de
Itens Licitados: 3. Edital: 26/09/2023 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço:
Avenida São Sebastião, Nº 3161, Edifício Xingú, 3º Andar, Salas 301 a 305, - Quilombo -
Cuiabá (MT) ou https://www.comprasnet.gov.br. Entrega das Propostas: a partir de
26/09/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/10/2023 às
10h00 no site www.gov.br/compras.

YASMINE IBRAHIM ALI MARTINS
Pregoeira

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE ALAGOAS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 9/2023

PROCESSO SEI/CRA-AL Nº 476917.001813/2023-39 Contratada: BRUNA FREIRE CARDOSO DIAS
09959189457 CNPJ: 35.722.687/0001-53 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC I A L I Z A DA
EM SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais),
Dotação Orçamentária: 6.2.21.1.01.04.04.021 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL. Modalidade: Dispensa de licitação. Fundamento legal: Inciso II, do artigo 24 da
Lei n.º 8.666/93. Vigência: 30 (trinta) dias a partir da data da sua publicação.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO em favor da contratada BRUNA FREIRE

CARDOSO DIAS 09959189457 CNPJ: 35.722.687/0001-53, no valor de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais), referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM S E R V I ÇO S
DE PRODUÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS com base nas disposições contidas nos
artigos 24, II, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações. Nos termos do Processo
Administrativo nº. 476917.001813/2023-39. CRA-AL.

Maceió, 25 de setembro de 2023
JOSÉ EDIBERTO DE OMENA JÚNIOR

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO
C EA R Á

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e com fulcro nas Resoluções - CFA Nº
626/2023, 617/2023, 583/2020, CONVOCA os Administradores, portadores dos registros
cujos números estão abaixo relacionados, a comparecerem a Sede do CRA/CE, na Rua
Dona Leopoldina, Nº 935, Bairro Centro, Fortaleza-CE, no prazo de 30 dias a contar da
publicação, para regularização, com o pagamento dos débitos vinculados ao seu
registro. O não comparecimento a presente NOTIFICAÇÃO implicará inscrição do débito
em Dívida Ativa e, posteriormente, na adoção das medidas legais cabíveis, tais como:
Ajuizamento de Execução Fiscal; Inclusão do nome nos órgãos de proteção ao
crédito.

12273, 08829, 11030, 13275, 12557, 09149, 13004, 05066, 07703, 06410,
02643, 11296, 05956, 01395, 10048, PJ-1878, 1094, PJ-2191, PJ-860, PJ-2301, PJ-1097,
PJ-039, PJ-1044, 1734, 1481, 1742, E589, PJ-2753, E033, PJ-2865, PJ-1372, 1064, PJ-
3041, E794, PJ-2829, E777, PJ-2662, PJ-2426, PJ-1408, PJ-2068, 1453, PJ-1356, E457, PJ-
3221, PJ-3868, PJ-3784, PJ-1798, PJ-1439, PJ-2377, PJ-3348, PJ-3857, PJ-1714, 1736.

FRANCISCO ROGÉRIO CRISTINO
Presidência

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE GOIÁS
EXTRATO DE CONTRATO

Nº. do Processo: 476908.000501/2023-17 Contratante: Conselho Regional de Administração de
Goiás Objeto: Serviços de Internet. Contratado: SUPERI TELECOM LTDA. Valor do Contrato: R$
17.520,00 (Dezessete mil, quinhentos e vinte reias) Conta Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.037
Vigência: 12 (doze) meses. Data da assinatura do contrato: 22/09/2023.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Nº de Processo: 476908.000304/2020-55 Contratante: Conselho Regional de Administração de
Goiás Objeto: Assessoria de TI Contratado: TECNOSYS CONSULTORIA E INFORMÁTICA. Valor do
3º Aditivo de Contrato: R$ 161.574,60 (cento e sessenta e um reais, quinhentos e setenta e
quatro reais e sessenta centavos) Conta Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.038 Vigência do 3º
Aditivo de Contrato: 12 (doze) meses. Data da Assinatura do Aditivo de Contrato: 01/09/2023.

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 - PAC 476920.001866/2023-09/DISP

Objeto: Prestação de serviço na gestão de serviços em engenharia de segurança e medicina do trabalho.

Contratada: Dr. Carlos Armando Durski SS. CNPJ 07.103.929/0001-95. Valor: de R$ 399,82 mensal.

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 4ª REGIÃO
AVISO DE RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 1/2023
O Conselho Regional de Biologia da 4ª Região - CRBio-04 torna pública a

Retificação nº 01 do Edital de Abertura do Concurso Público 01/2023, através da qual fica
alterado o ANEXO II - CRONOGRAMA. O Edital de Retificação nº 01 completo deste
Certame estará disponível integralmente nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br
e https://crbio04.gov.br a partir de 26 de setembro de 2023.

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2023.
CARLOS FREDERICO LOIOLA

Conselheiro Presidente

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 5ª REGIÃO
AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2023

O CRBio-05 - CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 5ª REGIÃO, entidade
fiscalizadora do exercício profissional dotada de personalidade jurídica de direito público,
pela Comissão Especial de Licitação Provisória, neste ato representada por seu
Coordenador, torna público o CANCELAMENTO da 2ª Sessão do PREGÃO PRESENCIAL Nº
05/2023, cujo objeto visa selecionar propostas para contratação de empresa especializada
para confecção e montagem de móveis planejados para a instalação na delegacia do CRBio-
05 no Ceará, conforme especificações e valores constantes no Termo de Referência -
Anexo I, ante a necessidade de revisão e retificação do Termo de Referência e Edital, sendo
que a nova data de abertura do certame e o Edital alterado serão publicados
oportunamente no site do CRBio-05 e seu extrato no Diário Oficial. Esclarecimentos
poderão ser obtidos através do seguinte e-mail crbio05@crbio05.gov.br

DANILO SARAIVA ARAÚJO
Coordenador da Comissão de Licitação

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE ALAGOAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2023 CRCAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9079603110000287.000060/2023-10, FUNDAMENT AÇ ÃO
LEGAL: Em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021. CONTRATANTE: Conselho
Regional de Contabilidade de Alagoas, CNPJ Nº 12.303.541/0001-78, com sede na R. D.
Tereza de Azevedo n° 1526, Pinheiro, Maceió/AL representado por seu presidente José
Vieira dos Santos, portador do CPF nº 133.419.524-20, CONTRATADA: ECRIATIVOS LTDA,
CNPJ LICITAR GESTÃO DE NEGÓCIOS EMPRESARIAIS, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 05.671.983/0001-01, estabelecida na Rua Durval Coelho Normande,
n° 200, Farol, Maceió, Alagoas, CEP 57.055-210, neste ato representado por sua sócia
administradora Amanda Santos de Oliveira, brasileira, solteira, empresária, cadastrada no
CPF nº 009.574.394-40, portadora do RG nº 1736049-SSP/AL, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, o referido serviço será
prestado no período de 06 (seis) meses. VALOR GLOBAL: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 25/09/2023 PRAZO DE VIGÊNCIA: até 25 de março de 2024.
ORIGEM DOS RECURSOS: PLANO DE TRABALHO: 5001 - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,
6.3.1.3.02.01.002 - SERVIÇO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO CEARÁ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº PE 04/2023. Processo 21/2023. Contratante: Conselho Regional de Contabilidade
do Ceará/CRCCE. Contratada: CQ ASSESSORIA EM COMUNICAÇÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ:
07.932.281/0001-60. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de assessoria em criação de arte institucional, incluindo o desenvolvimento gráfico de peças
de design. Valor Global: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Vigência: 12(doze) meses.
Data de assinatura: 21 de setembro de 2023.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato. Contratada: NASCIMENTO E RIBEIRO CONSULTORIA EM INFORM AT I C A
LTDA / CNPJ n.º 42.775.648/0001-80. Contratante: CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS. Objeto: Fornecimento de serviço inteligente de
autoatendimento simultâneo, no modelo SaaS - Software as Service, com emulação
humana, através de Assistente Virtual Inteligente Webchat (Chatbot para Site), que
contemplam: licenciamento, implantação, customização, treinamento, manutenção e
suporte técnico. Valor mensal: R$ 400,00 (quatrocentos reais). Assinatura: 21/9/2023.
Vigência: 12 (doze) meses. Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 12066/2023.
Fundamento: inciso II do art. 24 da Lei n.º 8.666/1993.

EXTRATO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Espécie: Termo Cooperação. Partícipes: Sinercon - Nucleo Contadores Consultores, CNPJ:
09.373.014/0001-25 e Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, CNPJ:
17.188.574/0001-38. Objeto: cooperação para a transferência de conhecimentos, realização de
atividades educativas, palestras, cursos e eventos que visem atualizar os profissionais da
contabilidade sobre as legislações de suas atividades. Assinatura: 22/09/2023. Vigência: 12 meses.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2023 - UASG 925152

Nº Processo: 250. Objeto: Aquisição de 3 (três) veículos zero quilômetro,
para serem utilizados nas atividades finalísticas do CRCMG de fiscalização, conforme
condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 26/09/2023 das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h59. Endereço:
Rua Cláudio Manoel, Savassi - Belo Horizonte/MG ou
https://www.gov.br/compras/edital/925152-5-00008-2023. Entrega das Propostas: a
partir de 26/09/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
06/10/2023 às 09h40 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

SUELY MARIA MARQUES DE OLIVEIRA
Presidente do Crcmg

(SIASGnet - 25/09/2023) 925152-99999-2023NE000001

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Izaias
Realce



 

 

 

CHECKLIST - DISPENSA POR VALOR COM CONTRATO 

 

PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO FORMALIZADOS POR DISPENSA EM FUNÇÃO DO 
VALOR COM INSTRUMENTO DE CONTRATO 

Processo de dispensa número: 12066 - Chatbot 

Item Itens a serem verificados Sim Não N/A Observações 

1 Capa padronizada X    

2 Solicitação de compra / serviço X    

3 Projeto básico, se for o caso X   Termo de 
Referência 

4 
Pesquisa de preços: comprovação de pesquisa no painel de 
preços e contratações similares de outros entes públicos 

X   Consultas ao PNCP 

5 
Pesquisa de preços: pedidos de proposta de fornecedores  
(e-mails) 

X    

6 Propostas de fornecedores X    

7 
Demonstrativo de coleta de preços com indicação da proposta 
mais vantajosa 

X    

8 
Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista através do Sicaf 
ou certidões de regularidade do fornecedor junto ao INSS, FGTS 
e à Justiça Trabalhista (CNDT) 

X    

9 
Parecer Técnico da Diretoria Adjunta de Gestão de Recursos ou, 
em sua ausência, do Diretor Executivo ou Assessor Jurídico, 
contendo a fundamentação para a contratação 

X    

10 Nota de Empenho assinada pelo Presidente do CRCMG X    

11 Ordem de compra / serviço X    

12 Portaria de fiscal de contrato X    

13 
Cópia do contrato social e/ou última alteração contratual, ou do 
Estatuto Social do fornecedor, bem como cópia de documento 
oficial de identificação de seu(s) representante(s) legal(is) 

X    

14 Contrato com visto do jurídico, assinado pelas partes X    

15 Publicação do extrato do contrato  X    

 
Responsável pelo preenchimento da checklist: Izaias Angelo Gomes          
 
Data de início: 06/07/2023 
Data de término: 26/09/2023 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/AGKN6-N898U-6CTFB-CTAUF

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: 046.926.156-05
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 05/10/2023 11:09:08 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: AGKN6-N898U-6CTFB-CTAUF

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

IZAIAS ANGELO GOMES (CPF 046.926.156-05) em 05/10/2023 11:09 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/AGKN6-N898U-6CTFB-CTAUF

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.



 

 

 

CHECKLIST - DISPENSA POR VALOR COM CONTRATO 

 

PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO FORMALIZADOS POR DISPENSA EM FUNÇÃO DO 
VALOR COM INSTRUMENTO DE CONTRATO 

Processo de dispensa número: 12066 - Chatbot 

Item Itens a serem verificados Sim Não N/A Observações 

1 Capa padronizada X    

2 Solicitação de compra / serviço X    

3 Projeto básico, se for o caso X   Termo de 
Referência 

4 
Pesquisa de preços: comprovação de pesquisa no painel de 
preços e contratações similares de outros entes públicos 

X   Consultas ao PNCP 

5 
Pesquisa de preços: pedidos de proposta de fornecedores  
(e-mails) 

X    

6 Propostas de fornecedores X    

7 
Demonstrativo de coleta de preços com indicação da proposta 
mais vantajosa 

X    

8 
Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista através do Sicaf 
ou certidões de regularidade do fornecedor junto ao INSS, FGTS 
e à Justiça Trabalhista (CNDT) 

X    

9 
Parecer Técnico da Diretoria Adjunta de Gestão de Recursos ou, 
em sua ausência, do Diretor Executivo ou Assessor Jurídico, 
contendo a fundamentação para a contratação 

X    

10 Nota de Empenho assinada pelo Presidente do CRCMG X    

11 Ordem de compra / serviço X    

12 Portaria de fiscal de contrato X    

13 
Cópia do contrato social e/ou última alteração contratual, ou do 
Estatuto Social do fornecedor, bem como cópia de documento 
oficial de identificação de seu(s) representante(s) legal(is) 

X    

14 Contrato com visto do jurídico, assinado pelas partes X    

15 Publicação do extrato do contrato  X    

 
Responsável pelo preenchimento da checklist: Izaias Angelo Gomes          
 
Data de início: 06/07/2023 
Data de término: 26/09/2023 

Esse documento foi assinado por IZAIAS ANGELO GOMES. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.crcmg.org.br/validate/AGKN6-N898U-6CTFB-CTAUF

Assinado digitalmente por:
IZAIAS ANGELO GOMES
CPF: 046.926.156-05
Certificado emitido por AC SOLUTI Multipla v5
Data: 05/10/2023 11:09:08 -03:00



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: AGKN6-N898U-6CTFB-CTAUF

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

IZAIAS ANGELO GOMES (CPF 046.926.156-05) em 05/10/2023 11:09 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crcmg.org.br/validate/AGKN6-N898U-6CTFB-CTAUF

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crcmg.org.br/validate

.
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